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CONCLUSÃO ^

Aos 12 de fevereiro de 2016, faço os autos

conclusos a MM. Juíza Competente,

Francisco Blbds de Souza
Escrivão Judiciário
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Protocolo: 201204286226
Natureza: Recuperação Judicial

Diante do ofício de fls. 3695, intime-se o Administrador Judicial,

para, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar as informações devidas.

Após, volvam os autos imediatamente conclusos.

O Q (T)')Goianira, tf^4 fa(U <-~ de 2016.

Eugenia Bizerrà-de^Oííveifà^raújo
Juíza de Direiií
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anexo;

Em atenção ao Ofício encaminhado, informamos o quanto segue e/ou enviamos em

( ) Procedemos à determinação registrando o teor da r. decisão/ofício, conforme

demonstram a (s) ficha(s) cadastral(is) anexas, as quais ficam fazendo parte integrante deste, inclusive

quanto aos reflexos da ordem judicial/ofício.

( >) Procedemos à determinação registrando o teor da r. decisão/ofício, conforme

demonstram a(s) ficha(s) cadastral(is) anexas, bem como nos termos da Manifestação/Parecer n°

.3JQ/fKM Vda D. Procuradoria, os quais ficam fazendo parte integrante deste, inclusive quanto aos

reflexos da ordem judicial/ofício.

consideração.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta

Atenciosamente,

\Q / ^
Fláwia ReginlTÉritto

Secretária Geral
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Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente
Junta Comercial do Estado do Estado de São Paulo - SP
Rua Barra Funda, 836, - Barra Funda São Paulo
CEP: 01152-000

limo. Sr. (a),

Sírvo-me do presente para informar a Vossa Senhoria que
a decisão que DEFERIU a recuperação judicial foi ANULADA por decisão do
Tribunal e que o processo segue em seus feitos ulteriores, estando em fase de
processamento da recuperação. Segue em anexo, cópia da decisão judicial,
bem como da decisão do TJGO -Tribuna! de Justiça do Estado de Goiás que
anulou a recuperação judicial.

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicia!
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Industria Nacional de Asfaltos S/A).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

^FranciscoySlbds de Souza
scfrvão Judiciário

|JUCESP PROTOCOLO

1039319/15-4

Rua Haja, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep' 75,370-000 Fones: (62)3516-3806/4416
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2. Á Douta Procuradoria
para exame c manifestação.

JUCESP - Procuradoria!
Recebido ̂ 0B
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Processo n° 201204286226

Decisão

0 processo foi, novamente, saneado pela decisão de fls.

3.167/3.174, em 13/08/2014. Em seguida, novos requerimentos foram realizados

e restam ser apreciados, além de fatos novos ocorridos.

Passo à análise,

1 - Banco Safra S/A juntou aos autos cópia do agravo de

instrumento interposto em face a decisão de fls. 2.957/2.962.

2 - Apresentado, pelo administrado judicial, o relatório das

atividades da devedora no período de 2012 e 2013 às fls. 3.205/3.237.

3 - Banco Bradesco S/A requereu a juntada de cópias das razões do

" agravo de instrumento e o comprovante de interposição junto ao TJGO, às fls.

3.238/3.247.

i ..• • •
^4 - CELG DISTRIBUIÇÃO S/A requereu o cadastramento de seu

advogado á fl. 3,274, o que desde já defiro, por ser de direito.

5 - Banco Safra S/A requereu a reconsideração do item "f da

decisão de fls, S',167/3.173, pedido este que merece prosperar, diante da

interiocutória n° 162, a quaí não havia sido juntada antes da referida decisão por

ter sido registrada via protocolo integrado.

ftV~6 - Junta Comercia! do Estado de Goiás - JUCEG informou que

realizou anotação junto ao nome da empres?xr§jpfente ao seu estado de

recuperação judicia!, à fl. 3.285.
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7 - Em cumprimento à decisão nos autos, o administrador judicial

apresentou esclarecimentos acerca do relatório mensal das atividades da

devedora dos anos de 2012-2013 e considerando a decisão rnonocráíica do

TJGO que anulou determinou a apresentação de novo aditivo ao plano de

recuperação e demais providências, requereu seja determinado à recuperanda a

apresentação de nova proposta de pagamento aos credores, sugerindo prazo

para tanto, às fls. 3.287/3.290, o que indefiro, pois a decisão monocrátíca

determinou _que seja apresentado novo aditivo ao plano de reorganização, não

havendo a necessidade de apresentação de novo plano (conforme fls,

3.144/3.154.

av# - Banco Santander S/A requereu a juntada de procuração,

subsíabelecimento e que as intimações sejam realizadas em nome de seu

causídico, às fls. 3.304/3.314, o que desde já defiro, por ser de direito.

9 - Caixa Económica Federal - CEP, às fls. 3.116/3,332, requereu a

juntada do termo.de quitação do contraio de empréstimo para a recuperanda,

considerando a realização de garantia de alienação fiduciária de imóvel oferecida

por Continental Investimentos S/A, demonstrando por quais créditos contínua

como credora. Neste sentido, defiro desde logo a juntada do referido termo,

devendo a devedora ser intimada para que se manifeste a respeito dos valores

apresentados pela Caixa como créditos ainda "pendentes",

10 - Banco Industrial e Comercial S/A cedeu o crédito sujeito à,

;*recuperação judicial para a empresa VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL

EIRELI-ME, conforme fls. 3,338/3.344, Diante deste fato, deve o administrador

judicial se manifestar.

11 - O administrador judicial apresentou relatório das atividades da

devedora dos anos de 2012 e 2013 e do período de janeiro a maio de 2014, às

fls. 3.345/3.362. /^T^

GP / 2
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
(201492507970)

N° 250797-82. 2014. 8. 09. OOOO
_ GOIANIRA

AGRAVANTE : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF
AGRAVADA : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RELATOR : Diác. Dr. Delintro Belo de Almeida Filho

Juiz de Direito Substituto em 2° Grau

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES. HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRATAMENTO
DESIGUAL ENTRE CREDORES DA MESMA
CLASSE. CONTROLE JUDICIAL SOBRE OS
REQUISITOS LEGAIS. VIOLAÇÃO AOS
ARTIGOS 55 E 58, §2°, AMBOS DA LEI
11,101/2005. NULIDADE DA DECISÃO
RECORRIDA. ART, 557, §1°-A, DO CPC,

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

a decisão (fls. 19/24) proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível,

Criminal , das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da

comarca de Goianira, Dr. Fernando César Rodrigues Salgado/ nos autos do

Pedido de Recuperação Judicial movido pela INDÚSTRIA NACIONAL

DE ASFALTOS S/A.
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A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos

"Diante do exposto, HOMOLOGO o plano de recuperação judicial e seu aditivo,

conforme os fundamentos acima; Concedo a recuperação judicial à INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS, salientando que a presente decisão tem força de título

executivo judicial, podendo ser executada ern caso de descumprimento do disposto

no plano de reorganização; terá a devedora o prazo de 24 (vinte e quatro) meses

para cumprir as obrigações apontadas no plano, sob pena de convolação da

recuperação em falência,,.",

Em suas razões recursais (fls. 03/18), a Agravante

relata que na Assembleia Geral de Credores, ocorrida em 27/08/2013,

houve a apresentação do plano de recuperação judicia! (PRJ) da empresa

Indústria Nacional de Asfaltos S/A e sua suspensão pelo prazo de 60
*\) dias. *

Afirma que na Assembleia subsequente, ocorrida em

29/10/2013, a empresa recuperanda se obrigou a apresentar o aditivo ao

"PRJ", no prazo de até o dia 10/01/2014.

-^
_ Q
)̂ V

Defende a nulidade da Assembleia Geral de Credores,

ocorrida em 21/01/2014, diante do descumprimento do artigo 55 da Lei

n° 11.101/2005, pois a Recuperanda apresentou intempestivamente seu

aditivo ao "PRJ", pois o protocolo ocorreu somente em 17/01/2014.A.

Alega que o prazo legal de trinta dias (artigo 55 da Lei

de Recuperação Judicial), para apresentação de objeção ao "PRJ" e seu

"aditivo" foi reduzido para 10 (dez) dias, por força da decisão tomada em
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conhecimento e, sendo comportável o julgamento monocrático, passo a

decidir nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil,

Conforme relatado, trata-se de Agravo de

Instrumento interposto contra a decisão (fís. 19/24) proferida pelo MM.

Juiz de Direito da 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas,

Registros Públicos e Ambientai da comarca de Goianira, Dr. Fernando

César Rodrigues Salgado, nos autos do Pedido de Recuperação

Judicial movido pela INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

A decisão agravada indeferiu a objeção ao Plano de

Recuperação Judicial (PRJ) apresentada pela Caixa Económica Federal e,

homologou-o, juntamente com seu aditivo, concedendo a recuperação

judicial à empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

Ressalto, de início, que a discussão em Agravo de

Instrumento deve ater-se ao acerto ou desacerto do ato judiciai recorrido,

tendo em vista que a extensão da matéria a ser analisada em tal recurso

é delimitada ao exame da sua legalidade (secundam eventum //t/s).

Desde logo, já vislumbro duas situações a ensejar a

nulidade da Assembleia Geral de Credores ocorrida em 21/01/2014.

DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 55 DA LEI N°

11,101/2005

A príori, dispõe o artigo 55 da Lei n° 11.101/2005:
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"Art, 55, Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao pjano_ de

recuperação judicial no prazo_de 30 (tnntaj_djâs contado da publicação da

relação de credores de que trata o § 2° do art, 7° desta Lei", grifei

Referido prazo, no caso concreto, foi reduzido para 10

(dez) dias, nos termos do decidido, por unanimidade, na Assembleia

Gera! de Credores ocorrida em 29/10/2013 (fu 127).^

Em que pese tal deliberação, o prazo que a Agravada

dispunha para apresentar o "Termo Aditivo ao Piano de Recuperação

Judicial'' ao Administrador Judicial era de dez dias, antes da próxima

assembleia, ou seja, tal prazo se exauriu em 10/01/2014.

Analisando o documento de fls. 154/164, o aditivo

somente foi protocolado em 17/01/2014 (fl. 153), portanto foi juntado

intempestivamente, contrariando a decisão tomada na Assembleia Gerai

•dos Credores já realizada em 29/10/2013.

Assim, reconheço a violação ao artigo 55 da_J-,ei n°

11.101/2005, contrariando os princípios da legalidade, do contraditório e

da ampla defesa, pois o prazo existente entre o protocolo do aditivo

(17/01/2014 - horário: 12:20 horas da sexta-feira - fl, 123) e a realização

da próxima assembleia designada (10 horas do dia 21/01/2014 - terça-

fejra - fl,'131), a Insurgente somente obteve um dia útil e meio psra

analisar as propostas de pagamento apresentadas pela Agravada, em seu

aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, quando dispunha, em tese, de

dez dias, nos termos da decisão unânime proferida na Assembleia Gera!

de Credores ocorrida em 29/10/2013 (fl. 127).
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DO TRATAMENTO DESIGUAL ENTRE CREDORES DA

MESMA CLASSE

O Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial apresentado

pela Recorrida, prevê no item 12.6 (fl, 159), a seguinte regra:

"12.6. CRIAÇÃO DA SUBCLASSE DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS -

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ADERENTES.

Fica criada a subclasse de "Credores Qulrografários - Instituições Financeiras

Aderentes".

Serão consideradas nessa subclasse os créditos concursals das primeiras

Instituições financeiras, até atingir o limite de R$ 8.000.000,00 (oito

milhões de reais), que se manifestarem favoravelmente à sua adesão ao

Plano de Recuperação Judicial, confirmando o Interesse de sua inclusão nessa

subclasse", grifei

No caso em comento, a regra estabelecida no aditivo

$ub judíce, criou uma situação diferenciada entre os credores

quirografários da empresa Recuperanda, pois vinculou um crédito de

aproximadamente oito milhões de reais, somente às instituições

financeiras que primeiro aderissem ao seu Plano de Recuperação Judicial,

o que fatalmente ocasionaria prejuízo financeiro aos demais credores da

mesma classe (quírografários), que ingressassem posteriormente na

recuperação judicial.

Dispõe o artigo 58, §2°, da Lei de Recuperação

Judicial:

"Art. 58, Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação

judicia! do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do

art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléla-geral de credores na

forma do art, 45 desta Lei.
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§2°- A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 1° deste

artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores

da classe que o houver rejeitado", grifei

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já

reconheceu a violação ao artigo 58, §2°, da Lei n° 11.101/2005, quando o

plano de recuperação judicial criou uma regra de tratamento

diferenciado entre os credores integrantes da mesma classe, além

de reconhecer a possibilidade de controle judicial sobre os requisitos

para a aprovação do plano, In verbís:

* DIREITO PROCESSUAL CIVIL E FALWENTAR. RECURSO ESPECIAL,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA, SÚMULAS 211/STJ

E 282/STF. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADOS, SÚMULA 2B3/STF,

ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES, PLANO DE RECUPERAÇÃO EMPRESARIAL,

CONDIÇÕES PRÉVIAS. EXIGÊNCIAS LEGAIS. CONTROLE 3URISDICIONAL.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INAOMISSIBIUDADE.

APROVAÇÃO DO PLANO. REQUISITOS. REJEIÇÃO DA PROPOSTA.

CREDORES DE MESMA CLASSE. TRATAMENTO DIFERENCIADO.

IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL AUSÊNCIA DE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ARTIGOS ANALISADOS: 35, 45 E

58 DA LFRE. l. ... 2. ... 3. ... 4. Submete-se a controle jurtsdiclonal a análise cio

preenchimento das condições prévias à concessão da recuperação judicial

e das exigências legais relativas à elaboração e à aprovação do plano.

Inteligência do art, 58, caput, da Lei n. 11,101/2005. 5, A proposta de

recuperação apresentada pelo devedor - por disposição expressa constante dos

arts. 45, § 1°, e 58, caput, da Lei n. 11.101/2005 - deve ser aprovada, na

classe dos credores com garantia real» pela maioria simples daqueles que

comparecerem à assembleia, Não sendo aprovado o plano na forma estipulada nos

precltados artigos, a Lei n. 11.101/2005, em seu art. 58, § 1°, prevê a

possibilidade de a recuperação ser concedida mediante a verificação de um quorum

alternativo. A viabilização dessa hipótese, todavia, exige que o plano não

Implique concessão de tratamento diferenciado aos credores - Integrantes

d« uma mesma classe - que tenham rejeitado a proposta (art. 58, § 2°, da

LFRE). 6, „. 7. .,. 8. Negado provimento ao recurso especial". (ST> REsp

1388051/GO, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
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10/09/2013, DJe 23/09/2013). GRIPEI

Já se manifestou alguns Tribunais de Justiça a respeito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DÊ RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXISTÊNCIA DE

VÍCIOS NO PUNO DE RECUPERAÇÃO. NULIDADE DA ASSEMBLEIA GERAL DE

CREDORES.CAB1MENTO. DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE OUTRO

PLANO.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A Assembleia Geral de Credores só

é reputada soberana para a aprovação do plano se este não violar os
princípios gerais de direito, os princípios e regras da Constituição Federal e

as regras de ordem pública da Lei 11.101/2005", (TJ-PR - Ação Civil de

Improbidade Administrativa: 9843907 PR 9S4390-7 (Acórdão), Relator: Mário

Helton Jorge, Data de Julgamento: 14/08/2013, 17a Câmara Cívelr Data de

Publicação: DJi 1175 01/09/2013), grifei

"AGRAVO DE INTRUMENTQ. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREJUDICIAL DE

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E OFENSA AO DUPLO GRAU DÊ JURISDIÇÃO. NÃO

ACOLHIMENTO. PLANO RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO PELA

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. INFRINGÊNCIA A DISPOSITIVOS

LEGAIS E CONSTITUCIONAIS, INGERÊNCIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

CONTROLE DE LEGALIDADE. RECURSO PROVIDO, l- ... 2- Agravo de

Instrumento manejado em face de decisão que homologou plano de

recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores; 3- Plano de

recuperação que representa verdadeiro perdão da dívida, já que aplicado deságlo

de 90% sobre o valor nominal dos créditos, com pagamento do saldo remanescente

(10%) em 120 parcelas mensais, Iguais e consecutivas, após carência de 36 meses,

sem Incidência de qualquer encargo, a partir do mês subsequente ao da

homologação do plano, com previsão Inicial de pagamento para o mês de

março/2015, contemplando ainda tratamento desigual para credores da

mesma ciasse pelo percentual de deságío adotado; 4- Violação a princípios

constitucionais, a exemplo do princípio da razoabllidade, proporcionalidade

e isonomla, além afronta ao art. 61 da lei 11.101/05 e ao princípio da

igualdade dos credores; 5- Necessidade de revisão dos posicionamentos do

Poder Judiciários no sentido da soberania absoluta das Assembleias Gerais de

Credores, devendo para tanto assumir seu papel precfpuo de guardião dos

princípios consagrados na Carta Política de 1988, atuando de maneira rnais rigorosa

e diligente, para que não continuem a ser homologados planos de

recuperações judiciais em flagrante descompasso com o ordenamento

Jurídico vigente;- Recurso provido, a unanimidade de votos". (TJ-PE - AI;
447947520118170001 PE 0006505-42,2012.8,17.0000, Relator: Bartolomeu
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Bueno, Data de Julgamento: 19/07/2012, 3a Câmara Cível, Data de Publicação;

146). grifei

Esta Corte de Justiça já se manifestou sobre o tema:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO SUBMETIDO A

DELIBERAÇÃO EM ASSEMBLEIA GERAL NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL

AO ARGUMENTO DE EXISTÊNCIA DE INDEVIDO E INJUSTIFICADO TRATAMENTO

ENTRE CREDORES. SOBERANIA RELATIVA DA DECISÃO ASSEMBLEAR DIANTE DA

AFRONTA A PRINCÍPIOS LEGAIS Ê CONSTITUCIONAIS. ABUSO DO DIREITO DE

VOTO. OFERECIMENTO DE BENESSES TENDENTES A ANGARIAR APOIO

NECESSÁRIO À APROVAÇÃO DO PLANO. NÃO OBTENÇÃO DE MAIORIA

QUANTITATIVA EM UMA DAS CLASSES. TRATAMENTO DESIGUAL ENTRE

CREDORES COM GARANTIA REAL. A.R.T. 58, § 2°, LEI N° 11.101/3005.

MATÉRIAS ESTRANHAS AO ATO JUDICIAL ATACADO. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO, l, Embora se reconheça a soberania da Assembleia Geral de

Credores, não podendo o Magistrado imlsculr-se no mérito das deliberações

tomadas, ta! atributo somente mostra-se válido e IndiscutiveJ caso obedecidos os

princípios gerais de direito, as normas da Constituição Federai, as regras de ordem

pública e a Lei n° 11.101/2005, De consequência,- perfeitamente possível o

reconhecimento de nulidade de proposta que viole os mencionados

postulados; 2, ... 3. Inviável D tratamento Injustificado entre credores de mesma

classe já que com tal expediente, obviamente Ilícito, o devedor pode controlar o

resultado da votação, obtendo quorum mediante manipulação da deliberação;

4...,. 5, O Plano de Recuperação Judicial, mesmo quando não aprovado na

forma do art. 45 da LFRE, pode ser homologado se atendidos os requisitos

constantes do § 1° do art. 53 da mesma lei. Entretanto, afasta-se tal

possibilidade no caso de ser concedido tratamento diferenciado entre os

credores da classe que houver rejeitado o PRJ (Inteligência do § 2° do

aludido art. 58); 6. ... Agravo de Instrumento parcialmente conhecido e

desprovido, Decisão mantida", (TJGO, AGRAVO DÊ INSTRUMENTO 391674-

77*2011.8.09,0000, Rei. DÊS. FLORIANO GOMES, 3A CÂMARA CÍVEL, julgado em

19/06/2012, D3e 1095 de 04/07/2012). GRIFEI

Assim sendo, outra alternativa não resta, senão a de

reconhecer as nulidades processuais acima descritas,

Tendo em vista que houve manifestação expressa

A
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; Gabinete do Desembargador Francisco Vftdon J. Valente

25Q797-82-A1-C20)

deste Relator sobre todas as teses recursais indicadas no presente

recurso/ entendo satisfeito o prequestionamento suscitado pela

Recorrente.

EM FACE DO EXPOSTO, nos termos do artigo 557, §1°-

A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e lhe dou

provimento, para cassar a decisão recorrida e declarar nula a

Assembleia Gerai de Credores ocorrida em 21/01/2014, bem como a

homologação do Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo e a concessão

da Recuperação Judicia! à Agravada, devendo ser formulado um _novo

aditivo ao piano, sem os vícios indicados neste decisum.

Pubiique-se e comunique-se ao Juízo de Origem.

Decorrido o prazo tegal, arquive-se.

Goiânia, 23 de julho de 2014,

DIác. Dr. Pelintro Belo de Almeida Filho
Jutz de Direito Substituto em 2° Grau

Relator

11
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PROCURADORIA STADO
PROCUR.4DORIA DA PAULO

Protocolado:

Interessada:

Assunto:

1039319/15-4

Indústria Nacional de Asfaltos S/A

Ofício Judicial. MM. Juízo de
Goiânia/GO, Recuperação Judicial

Direito da Comarca
n° 201204286226.

de

MANIFESTAÇÃO CJ/JUCESP N° 319/2015.

1. Trata-se de ofício judicial expedido peio MM. Juiz de

Direito da Comarca de Goiãnia/GOJ por meio do qual informa que a decisão

que deferiu a recuperação judicial da empresa "indústria Nacional de Asfaltos

S/A" foi anulada por decisão do Tribunal de Justiça e que o processo segue em

seus feitos ulteriores, estando em fase de processamento da recuperação.

1.1. Acompanha o presente as cópias da r. decisão

judicial datada de 19/12/2014, bem como da r. decisão proferida pelo Tribunal

de Justiça do Estado de Goiás em 23/07/2014, parcialmente "transcrita abaixo:

"EM FACE DO EXPOSTO, nos termos do artigo 557, §1°-

A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e lhe

dou provimento, para cassar a decisão recorrida e

declarar nula a Assembleia Geral de Credoras ocorrida

em 21/01/2014, bem como a homologação do Plano de

Recuperação Judicial e seu aditivo e a concessão da

Recuperação Judicia! à Agravada, devendo ser formulado

um novo aditivo ao plano, sem os vícios indicados neste

decisum."

2. Consulta-nos a i. Secretaria quanto à viabilidade de

arquivamento da decisão, nos termos do arí. 32, U, alínea "j", do Decreto n,°

1800/96 e demais reflexos na ficha cadastral.

NLOFJ/ebs - Protocolo: HB9319/1S-4 Interessada: Indústria Nacional de Asfaltos S/A
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PROCURADORIA ÇERAI^DO.E^TADO
PROCURADORIA DA JUNT^feo%téRCI^l»DQ^STADCÍrí£^AO PAULO
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3. Vistos e relatados. Passamos á manifestação.

4. Opinamos pelo arquivamento do presente

expediente no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins,

afetando a ficha cadastral da empresa "Indústria Nacional de Asfaltos S/A."

5. Sugerimos a retirada da expressão "Em

Recuperação Judicial" da folha de rosto da ficha cadastral da interessada.

6. Recomendamos a manutenção da expressão

"Pendência Judiciai" na folha de rosto da ficha cadastral, até que sobrevenha

notícia de trânsito em julgado.

7. Propomos a expedição de ofício ao MM. Juiz de

Direito, afim de cientificá-lo das providências adotadas peia Jucesp.

São Paulo, 05 de março de 2015.

Nelson Lopes de Oliveira Ferreira Jr.
Procurador do Estado

Chefe da Procuradoria da Jucesp

NLOFJ/ebs-Protocolo: 10393!9/15-4 Interessada: Indústria Nacional de Asfaltas S/A



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
;FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS
CAPITAL - ENDEREÇO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA
REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA E, QUANDO
POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

----- —EMPRESA— ^ ---- - ----
PENDÊNCIA JUDICIAL **********

DENOMINAÇÃO ATUAL;
INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTOS S/A

TIPO : SOCIEDADE POR ACOES

--NIRE MATRIZ ---- —DATA DA CONSTITUIÇÃO-- — ---- — EMISSÃO-—
17300002941 I • | 10/05/2010 | 29/01/2016 15:38

-INICIO DE ATIV.-- -—-—C. N. P. D. ------ — —INSCRIÇÃO ESTADUAL
27/07/1999 | I | |

_: _____ : __ : ____ : __ : __________ f* A DTTA l __ _: ___ . _- _ : _____ : ____ : ________________r̂t r J. l A L --- --- — --- ~

5.200.000,00 (CINCO MILHÕES, DUZENTOS MIL REAIS .**************)

_ -------- ------- ------- ----- —ENDEREÇO ------ ----- ------ ---- ----- ---- ------
LOGR.: ALAMEDA 08 NUMERO: S/N
COMPLEMENTO: Q. l. 112 SUL BAIRRO: POLO ECO-INDUSTRIAL
MUNICÍPIO: PALMAS CEP: 77024-166 UF: TO

— ---- : — ----- — --- --- . — : --- _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (J J-j J £- | (J_: --- — _ _ - _ _ _ : -- . _. , : -- , : -- _ _ , ---- __ _ _ :

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS PETROQUÍMICOS BÁSICOS
OBRAS DE TERRAPLENAGEM
COMERCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS DE ORIGEM VEGETAL, EXCETO ÁLCOOL
CARBURANTE
COMERCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS DE ORIGEM MINERAL EM BRUTO
COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES.

TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA
NÃO CADASTRADO

05 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS
NUM.DOC

174,491/11-6

SESSÃO [ ASSUNTO

04/05/2011 ENDEREÇO DA FILIAL: NIRE 35903316713, CNPD:
03.354.176/0005-63, SITUADA A AVENIDA JOSÉ
PAULINO, 1030, SALA 02, CENTRO, PAULINIA, SP,
CEP 13140 - 000, ALTERADO PARA AV SIDNEY
CARDON DE OLIVEIRA, 1021, CASCATA, PAULINIA,
SP, CEP 13140 - 000. CONFORME A.R.D., DATADA

PAG. 001



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

o

-05 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS-
NUM.DOC

493.384/11-0

852.794/13-7

856.940/14-8

SESSÃO

12/12/2011

03/04/2013

.05/11/2014

ASSUNTO

DE: 17/11/2010.

ENDEREÇO DA FILIAL: NIRE 35903316713, SITUADA
A AV SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 1021,
CASCATA, PAULINIA, SP, CEP 13140 - 000,
ALTERADO PARA AV SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA,
1021, SL 21, CASCATA, PAULINIA, SP, CEP 13146

052. CONFORME A.R.D., DATADA DE:
19/09/2011.

JC - 1.043.464/13 DE 29/01/2013, PROCESSO N.
201204286226. TRATA-SE DE OFICIO N. 22/2013
EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA
CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PUBLICAS,
REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE
GOIANIRA/GO, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ
INFORMOU SOBRE O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL FORMULADO POR ESTA
EMPRESA, E QUE SEJA ACRESCIDO AO NOME
EMPRESARIAL A EXPRESSÃO "EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL", FICANDO NOMEADO PARA O CARGO DE
ADMINISTRADOR JUDICIAL O SR. LEONARDO DE
PATERNOSTRO.

JC - 1.081.066/14 DE 15/07/2014, PROCESSO N.
201204286226. TRATA-SE DE OFICIO N. 71/2014
EXPEDIDO PELA PELA 2 VARA CÍVEL, CRIMINAL,
DAS FAZENDAS PUBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E
AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIA/GO, NOS AUTOS
DA ACAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROPOSTA POR
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A, POR MEIO
DO QUAL ENCAMINHA COPIA DA DECISÃO JUDICIAL
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, DATADA DE
27/06/2014, NOS SEGUINTES TERMOS:
(...)HOMOLOGO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E SEU ADITIVO, CONFORME FUNDAMENTOS ACIMA;
CONCEDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL A INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO, SALIENTANDO QUE A
PRESENTE DECISÃO TEM FORCA DE TITULO
EXECUTIVO JUDICIAL, PODENDO SER EXECUTADA EM
CASO DE DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO PLANO
DE REORGANIZAÇÃO, TERÁ A DEVEDORA O PRAZO DE
24 (VINTE E QUATRO) MESES PARA CUMPRIR AS
OBRIGAÇÕES APONTADAS NO PLANO, SOB PENA DE
CONVOLACAO DA RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA.
SALIENTO QUE, A DEVEDORA E OS ADMINISTRADORES
SERAM MANTIDOS NA ATIVIDADE EMPRESARIAL DA
EMPRESA, SOB A FISCALIZAÇÃO DO COMITÉ DE
CREDORES E DO ADMINISTRADOR JUDICIAL.".
DETERMINOU, AINDA, "INTIME-SE A RECUPERANDA,
INFORMANDO ACERVA DA DISPENSA DA APRESENTAÇÃO

NIRE: 17300002941 PAG.002



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
'FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

NUM.DOC

851.879/15-9

-05 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS-
SESSÃO

23/03/2015

ASSUNTO

DAS CERTIDÕES DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, ANTE O
ACIMA EXPOSTO."

ANOTAÇÃO DE 24/02/2015, PROTOCOLO N.
1039319/15-4, PROCESSO N. 201204286226.
TRATA-SE DE OFICIO N. 10/2015 EXPEDIDO PELO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS E
COMARCA DE GOIANIRA-GO, POR MEIO DO QUAL O
MM. JUIZ INFORMOU QUE A DECISÃO QUE DEFERIU A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL FOI ANULADA POR DECISÃO
DO TRIBUNAL E QUE O PROCESSO SEGUE EM SEUS
EFEITOS ULTERIORES, ESTANDO EM FASE DE
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO. SEGUE EM ANEXO
COPIA DA DECISÃO JUDICIAL, NA QUAL, EM FACE
DO EXPOSTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §12 - A,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONHEÇO DO
RECURSO E LHE DOU PROVIMENTO, PARA CASSAR A
DECISÃO RECORRIDA E DECLARAR NULA A
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES OCORRIDA EM
21/01/2014, BEM COMO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E SEU ADITIVO E A CONCESSÃO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A AGRAVADA.

JC - 1.039.319/15 DE 10/02/2015, PROCESSO N.
201204286226. TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL
EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE GOIANIA/GO, POR MEIO DO QUAL INFORMA QUE A
DECISÃO QUE DEFERIU A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA
EMPRESA "INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A"
FOI ANULADA POR DECISÃO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E QUE O PROCESSO SEGUE E SEUS FEITOS
ULTERIORES, ESTANDO EM FASE DE PROCESSAMENTO
DA RECUPERAÇÃO. ACOMPANHA O PRESENTE AS
COPIAS DA R. DECISÃO JUDICIAL DATADA DE
19/12/2014, BEM COMO DA R. DECISÃO PROFERIDA
PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
EM 23/07/2014, PARCIALMENTE TRANSCRITA
ABAIXO: "EM FACE DO EXPOSTO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 557, § 1-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CVIVIL, CONHEÇO DO RECURSO E LHE DOU
PROVIMENTO, PARA CASSAR A DECISÃO RECORRIDA E
DECLARAR NULA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORAS
OCORRIDA EM 21/01/2014, BEM COMO A
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E SEU ADITIVO E A CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL A AGRAVADA, DEVENDO SER FORMULADO UM
NOVO ADITIVO AO PLANO, SEM OS VÍCIOS
INDICADOS NESTE DECISUM". RETIRANDO-SE A
EXPRESSÃO "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" AO LADO
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E MANTENDO-SE A
EXPRESSÃO "PENDÊNCIA JUDICIAL" ATE NOTICIA DO

3
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DUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

NUM.DOC SESSÃO
-05 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS-

ASSUNTO

TRANSITO EM JULGADO. (MANIFESTAÇÃO CJ/JUCESP
N, 319/2015 DE 05/03/2015).

-OBSERVAÇÕES-
NUM.DOC

852.794/13-7

856.940/14-8

SESSÃO

03/04/2013

.05/11/2014

ASSUNTO

JC - 1.043.464/13 DE 29/01/2013, PROCESSO N,
201204286226. TRATA-SE DE OFICIO N. 22/2013
EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA
CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PUBLICAS,
REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE
GOIANIRA/GO, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ
INFORMOU SOBRE O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL FORMULADO POR ESTA
EMPRESA, E QUE SEJA ACRESCIDO AO NOME
EMPRESARIAL A EXPRESSÃO "EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL", FICANDO NOMEADO PARA O CARGO DE
ADMINISTRADOR JUDICIAL O SR. LEONARDO DE
PATERNOSTRO.

JC - 1.081.066/14 DE 15/07/2014, PROCESSO N.
201204286226. TRATA-SE DE OFICIO N. 71/2014
EXPEDIDO PELA PELA 2 VARA CÍVEL, CRIMINAL,
DAS FAZENDAS PUBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E
AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIA/GO, NOS AUTOS
DA ACAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROPOSTA POR
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A, POR MEIO
DO QUAL ENCAMINHA COPIA DA DECISÃO JUDICIAL
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, DATADA DE
27/06/2014, NOS SEGUINTES TERMOS:
(...)HOMOLOGO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E SEU ADITIVO, CONFORME FUNDAMENTOS ACIMA;
CONCEDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL A INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO, SALIENTANDO QUE A
PRESENTE DECISÃO TEM FORCA DE TITULO
EXECUTIVO JUDICIAL, PODENDO SER EXECUTADA EM
CASO DE DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO PLANO
DE REORGANIZAÇÃO, TERÁ A DEVEDORA O PRAZO DE
24 (VINTE E QUATRO) MESES PARA CUMPRIR AS
OBRIGAÇÕES APONTADAS NO PLANO, SOB PENA DE
CONVOLACAO DA RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA.
SALIENTO QUE, A DEVEDORA E OS ADMINISTRADORES
SERAM MANTIDOS NA ATIVIDADE EMPRESARIAL DA
EMPRESA, SOB A FISCALIZAÇÃO DO COMITÉ DE
CREDORES E DO ADMINISTRADOR JUDICIAL.".
DETERMINOU, AINDA, "INTIME-SE A RECUPERANDA,
INFORMANDO ACERVA DA DISPENSA DA APRESENTAÇÃO
DAS CERTIDÕES DÊ DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, ANTE O
ACIMA EXPOSTO."

NIRE: 17300002941 PAG.004



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
•FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

NUM.DOC

851.879/15-9

SESSÃO

23/03/2015

-OBSERVACOES-
ASSUNTO

JC - 1.039.319/15 DE 10/02/2015, PROCESSO N.
201204286226. TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL
EXPEDIDO -PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE GOIANIA/GO, POR MEIO DO QUAL INFORMA QUE A
DECISÃO QUE DEFERIU A RECUPERAÇÃO DUDICIAL DA
EMPRESA "INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A"
FOI ANULADA POR DECISÃO DO TRIBUNAL DE
JJJ5TICA.._ E QUE O PROCESSO SEGUE E SEUS FEITOS
ULTERIORES, ESTANDO EM FASE DE PROCESSAMENTO
DA RECUPERAÇÃO. ACOMPANHA O PRESENTE AS
COPIAS DA R. DECISÃO JUDICIAL DATADA DE
19/12/2014, BEM COMO DA R. DECISÃO PROFERIDA
PÊLO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
EM 23/07/2014, PARCIALMENTE TRANSCRITA
ABAIXO: "EM FACE DO EXPOSTO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 557, § 1-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CVIVIL, CONHEÇO DO RECURSO E LHE DOU
PROVIMENTO, PARA CASSAR A DECISÃO RECORRIDA E
DECLARAR NULA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORAS
OCORRIDA EM 21/01/2014, BEM COMO A
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E SEU ADITIVO E A CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL A AGRAVADA, DEVENDO SER FORMULADO UM
NOVO ADITIVO AO PLANO, SEM OS VÍCIOS
INDICADOS NESTE DECISUM". RETIRANDO-SE A
EXPRESSÃO "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" AO LADO
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E MANTENDO-SE A
EXPRESSÃO "PENDÊNCIA JUDICIAL" ATE NOTICIA DO
TRANSITO EM JULGADO. (MANIFESTAÇÃO CJ/JUCESP
N. 319/2015 DE 05/03/2015).

FIM DAS INFORMAÇÕES • NIRE; 17300002941 PAG.005



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIÃO
2a Vara do Trabalho de Palmas - TO
ExFis 0002491-10.2014.5.10.0802
EXEQUENTE: UNIÃO-FAZENDA NACIONAL-TO
EXECUTADO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, ÁLVARO
CASTRO MORAIS, MARCOS ZAGLUL DAHER

2a Vara do Trabalho de Palmas - TO

302 Norte Conjunto QI12 Alameda 2, Lote 1A, Plano Diretor Norte, PALMAS-TO - CEP: 77006-338

e-mail: svt02.palmas@trtiO.jus.br-Telefone: (63) 32241589

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

OFICIO PJE N° 00057/2016

PROCESSO N° 0002491-10.2014.5.10.0802 - EXECUÇÃO FISCAL (l 116)

AUTOR: UNIÃO-FAZENDA NACIONALTO
RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A e outros (2)

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental de Goiânia-GO

Excelentíssimo Senhor Juiz

GOIÂNIA-GO

Assunto: Informações

Senhor Juiz.

1. Reiterando os termos do Ofício n° 0612/2015, enviado via malote digital e lido por Francisco Elbds de
Souza, dia 09.07.2015, às 18h20min5 solicito a Vossa Senhoria informações sobre dados do processo n.
201204286226, especialmente quanto a bens livres - não abrangidos pela recuperação que possam ser
constrítos neste feito - ou a meios e prazos para o pagamento do débito privilegiado da União.

2. Informo que o valor da presente execução fiscal é o total de RS231.985,53(duzentos e trinta e um mil,
oitocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e três centavos).

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: REINALDO MARTIN1 Num el 8a1 cf - Páa 1
https://pjejrtl O Jus.br/prÍmeirograu/Processo/ConsultaDocumento/|ÍstVÍew,seam?nd=16012712010154000000003486141
Número do documento: 16012712010154000000003486141



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

O D

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 51020167080115

Nome original: 0002491-10.2014.5.10.0802.pdf

Data: 15/02/2016 15:22:25

Remetente:

MARINETE OLIVEIRA LIMA

2a Vara do Trabalho de Palmas-TO

Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício



Tribunal Regional do Trabalho - 1 Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

15/02/2016

Número: 0002491-10.2014.5,10.0802
Data Autuação: 18/12/2014

Classe; EXECUÇÃO FISCAL
Valor da causa: R$ 218.029,56

Partes

Tipo

EXEQUENTE
EXECUTADO
ADVOGADO
EXECUTADO
EXECUTADO

Nome
UNIAO-FAZENDA NACIONAL-TO
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CNPJ 03.354.176/0001-30
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA - OAB: GO22861
ÁLVARO CASTRO MORAIS - CPF: 122,477.741-72
MARCOS ZAGLUL DAHER - CPF: 087.694.511-68

Documentos

!d.

e18al
Cf

Data de Juntada

28/01/201616:18

Documento

Ofício

Tipo

Ofício



É_ " i Í
T Vi r"\ l &*\tnpunai
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goíanira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb
E 2.Cível

CERTIDÃO

Autos n.201204286226

Certifico e dou fé que diante do despacho de fl.3.921 intimei

o Administrador Judicial em via e-mail.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 1° de março de 2016.

""de-Souza

Esbrfóão Judiciário



Zimbra: NACIONAL ASFALTOS - Recuperação Judicial (Relação... https://webmai!.tjgo.jus.br/zímbra/#2

Buscar Francisco Elbds de Souza

^ J-rnail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências NACIONAL ASFALT

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Apagar Spam Ações

NACIONAL ASFALTOS - Recuperação Judicial (Relação dos bens)

De: "Adin. Leonardo De Paternostro" <Ieonardo@paternostro.com.br> — Ç\

Para: "Cartório Goianira - Francisco Elbds" <fesouza@tjgo.jus.br> -^ . V.

Ce: comarcadegoianira@tjgo.jus.br "Ranubia Oliveira" <ranubia@paternostro.com.br>

Relato de Aval ..AL ASFAt.TOS.pdf (282,8 KB) Prévb j F^v£aKmilo.,vl | [^r.í''--jail.uví"^ | K^i^W

Prezado Elbds, muito boa tarde. Como vai?

Conforme tratado há pouco envio-lhe, no arquivo anexo, a relação dos bens da NACIOf
Eu saliento, contudo, que seja informado à vara do trabalho, que os bens essenciais d£
inviabilização da Recuperação Judicial, tudo conforme dispõe o art. 49 d Lei 11.101/20'
NACIONAL ASFALTOS teve o processamento da Recuperação deferido, compete à Vara
crédito do reclamante, e a emissão de Certidão de Crédito para o Administrador Judicio
se este crédito estiver sujeito (ou seja, se o desligamento do reclamante tenha acontec
Recuperação).

Está bem?

Fico ao dispor.

Muito cordialmente,
Leonardo

Adm. Leonardo De Paternostro
Perito Administrador
CRA/GO 9273

de l 01/03/2016 14:48
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iĵ GttoOKi
NFímoooEs
weracúfQ

tfffaxay

NCCOOODOHD
NFEOaCOW
trcmcoor;
KFÊOOCCOJO
NFESOXXUa
WEOXKKUa

W=É00300Í*
HFCOOOOKC
WfoíDOUt
HFSOODOW3

NFEDCOOU3
(fEOOOOUl
(«atou;
MFE9OWHI3
fl=EOoaX1!
NtSCCOKIl
NFEXowii
IFEOOOOHH

».
D™**

*n (XUPRESSOf) C€ W)
WOflKO CE OWOEWO CCM ORRtMHO
MAOUWADE ccm*a FERRO
uoiw TBIF. wa mós ABWOS
ESTKAOCS DE CHAPA
fwuoeiHAi»
CHCEíupACTOBifj
CH cê «PACTO c M
TOM AO* DS FORCA turjUJJ-
IWU8A CE DESCWKEOAMDÍTO tllFRIW
P1WETRO DE BANCWtO EtEIBOCO
TOU*CAO€ PORCA -CUrRAM-
9QUM DE CeSCAHSEGAUEXTO T1JFRW
BOUBA, oe ceEC4m;E<J*ií Ewro fiiFaur
ecua* Ee ceswwBiwiEKio -airsAN-
CANCEIA MJTOitATICA 1 0 WTS ̂ CVOV<B(
aouM oe ceacAaReftuiEwo ti KMT
ecuai oe s£XMOt<Miim -ai w«r
BOWBAOE OESCWMiEOM-ENTO 'EUFRIW
Bwa* oc cfícuasnonumio txiinwr

E3*!B* OE CeSQWHEOAUENIO "EUnWfT
BSMB* M DESCWa^WMENTO-eUFHAN-
MJUEHAOCfl EtEIlBCO C/ LOOOJ1PO ESPO3»!
NmíBwaoH eist(*eo oicooT.po ESPSCW.
poois£ui-«resuf*j
»JGCOCWETRO
OWA i jaxjoo u-ii
ueo v*i*o lun-awjiciíii.
CMAOEAiVCiOWl
3C*íB* «CRMU» iOOBPO FE«?O)
ecuas EwaewâO' IBE y
aiUBAOE EMSflEWGEM EBi r
lifOOE ISttX) IKQO LT6
ItmjCUETBO*4TlJ*;DejA4Wi5fi«Jílc
WIERF*CE CELUUW CHFCEU.*
K*>WAB*ÍI tU3B««IEl£rWO
BCUatfWAXWÍ
Ettn CO AWTAtWI fM AÇO W3X
ÍVWI*M 350 ECBR Í̂teilO
WOCEIfU DE ABASTO
IAJKJL6 OAl 930.7(6») UNTADO
ItmtE CM. DX11<BA1 UONTfDO
BCUBA9 DE DKRETKSEU 3
aCUIKI DE CHCREMUieU 9
KMBAS DE EN3REUODJ 9
KXBAS DE ÍMOREIMCEU 3
BCVBÍÍ3 LÊ BICNENÃOEM 9
TERMCWETBO ASHI 1C DE 3 A 4OJ IC
TERMOUETDO ASTU K DE Í A 40C) C
TEF(UCUETR« A3TU K CE 3A 1W1C
rera JOMEIBO *3iu ec DE j * «cj c
3OUM DE EM3BEMOEU f K C

rtlrifMnto

SB
C1Í
(1S
«K
RI
Kl
tv
Si'
«í
SI7
Kí
SfC
ft»
64Í
Ri
«31

en
B':

Cf
«Jt
«ré
«77
»w
Wí
B

31»
101 1
si:

M<
10»

1031
39f
M!
»)

iwax
V»TX

na

tíl

«M
101!
10U

101 e
rã?

Eau «qulikl»

H.W.WOB
01 ramos
oucinooe
01OQOOB
eiicioaos
DHZV29M
C1O3JJOOH
01CMOO
3aí?ro«
jocrogw
oin&ioM

Mjcr/SJoo
xutiraoM
XlKlrZMI
eaaaax
XMJIKOt
tWWJCOÍ
AS/CKSM
noumoB
>acBoaoa
iwrw™
eitamoB
oiicfnooe

»«j»«
IW»WW
OfcWÍOOD
1 «11 /2JIO
ÍM1OTIO
JfJ01l»IO
DVW310
1IJCW01Q
Ducinaia
1Í.UW510
ÍMÍÍÍ5H

rararaii
iwouaii
OV15ÍÍ01I
01 n l/M 11
twMoau
M.WJM1Í
««ilOCS
oaci-JW»

C«CJ30I»
oitdmct
MnKM9
ciwnio
cwwnia
o«a^3ia
c*t*7oia
JIjOUMIÍ

=>««««
u
10
1.0

J>
0
a

a
a
o

S
a
S
0
J
-o
0
a
D

A
s
0

â
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Relação de Bens do Atívo Imobilizado, Computadores e Periféricos
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p^ îar

101
9a
9»

(AJ

OS
peí

H
ItOÍ
100»
lax
i«n
91
31
w

iax«
B»od
101 W
10KC
10*»

_ .. !.«w
11»
1112

IOCC
'OW
jir
21
S1Í

11
Ilí

»:
MO

«X
in
ei;
»ii

ioar
IDHJ
19'
1K
M
;t
15
11

Tl
7!

omA^kh

1TTOOT10

irciiaio
lí̂ anaio
tixaoaio

IÍCV351IJ
iioMdiO

1MM310
mcvnio
ÍM»Q010
I1«VZI10
njoftraio
11IOMDI11
nciKJio

2&C2O01t

1WWÍOII

2&C1/701I

íinaran
OIMIOTII
1MIOT11
VEUXIi
•ztsimn
jTiowaij
eií«aii
I1K1C013

iiranoia
it«aai«
IÍ/'M010
rtíívwn
ajaraii
K.n̂ i)
!M2f»ri
1MVS011
Jiniraio
1WHÍ30ID
3EÍÍU30H3

axerfxrs
niGsrxxt
3&aaxa
SMTraoe
1I/OM010

ítKtaox
unam*
tlKlfKOl
MKrrace
IKHXXX
7VfX&X
itiwzxe
nwvxne

Gu.nU».

»

0
J»
0
0
.0
0
a
j»
J
a
D
B
a

3
0
3
D
a
j)
J

... . _ f>
o
0
s
0
D
0
0
a
0
0
0
a
a
0
j

ji
0
a

0
fl
0
0
a
9
fl

. .J.

i-WOM

JEZM
S H' 311
137110
1I7MO
i. í 74 'O

JIJUQ
JUM
2«<0

SMÍiO
«nua
IM1-M

615.1(1
lt«.M

13MM
1ÍMJO

1MCO
ilí.M
J60M
sato
CT.03

SHJ.CO
3SJDO

1ÍÍJO

1391 ta
J7Í.I»
ÍT9CO
2I9.CO
Í'4W

1 KHO
ie»ca

7H.CO

im
«160

JJ4.10

944.10
11W.CO

K0340

Ml.»

151.»
a. 10

U) U
IID.tO
K; 10
ew TO
14130

i 00
t.oo
soo
sro
i.M
ÍW
6.00

SCO
SM
S.CO
SM
SCO
SM
S.CO

s.tc
SCO
soo
ÍTO
l.CD
SCO
S TO
S.CO

SM
SCO
SíO

SCO
SCO
S.CO
SCO
sra
S.CO

S.CO

5CO

S.CO

SCO

us
i»
9.CO
aço
sxo
soo
3Z/
3.»

S3S
)H
us
i.n
)KJ
J»

m.oo
57.50

SJÍM
MI cg
1«O»7
10917

1*1(7

M.M

'«M
>t«l

JU.W
B7S!T
502 (í

I»JÍ
J*.J)

soro
2C7W
T» 93

2M«
».»

MM
1£S
a.M

137 M
«a.n
í) J J
KM
2un
K7.M.
41 M
lt»5
«M
77.19

177M
Wlft
11I.SO
IJ75J

0.!»

E5.BS

aia
«el
17!,íí
2'OM
S4JÍ

*^a
M5Í
M«
ra.M
BS.*t

w.»

20 1»
20.09
»O)
»to
29.05
MM
20.00
20.O1
20.00
MM
laja
»ra
M.ro
jo.oa
20.1»

MM
20 JW

20.00

KI.OT

J005

2000

M.M

nu
2000
MOO
20.00
20.00
2S.DO
30.00
a.oo

»J»
30.03

MOO
20,00
MM
30.7Í
30.77
30 03
30 M
30 JB
»J»
».»
21.ÍÍ
M.77
M7T
3O77

90.77

M.67
23AÍ

B̂n«í̂
3iíf

61.23

1ÍW
'.«
1.W

M>*
M»

1J1«

líd
19ÍJ

2^9}

Ul

CM
DM
tí(M
1TS
2.TÍ

ara
!».«

>.«
i«
WH

1S.TS
2J.OÍ
11.19
«94
0,0!

J.«
flí

ie.w
«<7

u»
.. . .. APS

MI

in

11,95
IM

«1SW

S.MÍ.H
1OOM
6W.(7

S» M
'«.75
»S,7S

1teí,M
3Í6J7»

ÍÍM1
í»oi
Sí,7í

1WM
1S9.M
'R7a
J 10.71

1Í.1S

Ru

151.42

M,W

«»W

B.W

33í)

4Z3.I7

ew^e
Í77.18
*a;«

',7i

mu
joa u
811J1

1-00*. ti
K2J1
4*^9

771.M
1«,I»
nau

1J»S,1I
M211

V—UboK»»

tlM.76

2.119.62

679.13

eiB.is

!«.«

ia».n

7T1.W

11Í.H

íií.es

iias^a

SOI «

«M

r»»
333 J r

»i«

1W.3Í

twje

756.»)

IOOST1

lllíl
38JJ3

0.10

1MM

tJSi*
W7.1S

S4I»

2.11

ti.ir
13,11



Relação de Bens do Atívo Imobilizado, Computadores e Periféricos

c**.

1M
1B!
1M
1M
ISO
191
1»
ira
1M
1M
166
SJT
SM
SM
MO
Sll
542
MO
113
5W
g»
(ÍT

NFEWCCCIW
WEOOOOCO1
NfEOCCQOFA
NFEOWOm
NFEKOCOO
rfEooxoj*
«rOCCOM*

IFEOOOUE

ffEOTKOJA

NFÉOOOOCW
MÍOtOOXJ
NtEOMOS
wamKO*
•JFEOKCBUI
NFECOaOW

7Í

*m
0*-,*

IMPRESSORA U1ATIFÍWCWÍ "W* J*» P*:
OTJCOUlDTOHDECCEOSCUelEOOMTEa.
UOtíTOU K VE«) -ÍAUaJtO" "CCSVNCtiUA
C«J(»llBlOflCeCOElWQU:lEC(*íreCf.
WEMTOHOEMECO-SAMStWrMOOSlNOOM
EEJMK» • • OBi- uco pcwen ECOE «c-«o
3EHVIBX "SM«"
Ed"HTCMMPO«;*a-O4.ir«"iiicDCesisi
UCMTM K VÍDEO "tfUítfK" UCD IfNOdM
CPU PENtVU IIMTEL CO" ItCLtOO
WCMTOH DE VlOeO -NÊWC"
(«DEUPOHT USU*H» FMM.4MOÍ
MOWeAK CCLL UPS SO0 1 1MOT EXT, APCBC
cc*iBin*cof) oat CPIIPIW auti cx»e IOB
"Olirofl ICD ISPEISÍfP CÉU
CC4JP«IWOfIDeVlOPnPlHXCXitlCCPl1GB

«2MJCW iço líf 1 1 ÍÍFP reu.
•WlEBCOKSOWVJkO
COUSlfI«X»HTECH

UCMTCB LC0 1 ÍP SMtttl
BUDootencHJo
ROOGQC1SPOHTO
UOHiTCBlífCClCO
«31EBOOK
tUPUESSORAO: 300.1
isELCOiocePíitíro
H»SE>KIS«VAeUSI«TSTAIK»FVEIO
uKsoK=penooFi
DO mora w w 10 w
wauee i» «e«o w P si «o w
CÁKA DE fC« l» HÉ3W HÍ M IÍÕ BR
UCMTOBICOir 8UMUW7KWÍPBETO
HPnE6SCB»UUlT HPCUKPSÍJD
CASOusoiai-wwtsio
UCtlTQfi ll.t LCO PRETO
CWESU-RONMOCCVA
HO1EBOOK
JJPRES50fl*l>3ERjEltOaJ
J<BR£££ORAHPMULIV H1BO
NOI£EOOKLD*M)
iuSft£SKfl*UU.IFl»OOfí*i W
SCHÍUTKOB
WSHTOH19-
eaumjrAtx«c3D

^Z.

r>

«
a
Síj
M

M

IW

1M
i*J
S7(

SM
Ml
S»
f£
lí:
iíi

m
ÍM
xá
ti K
104)
BOI
S3i

1196

"W
II M

11(7
11M
Kffi

100C
toai

11M3C
11M
«M
119

110T
ITi

^

ha *qu!ii(i°

»1KOTM
»ca«»í
acuaor
n«ra»r
1105,1007
WW300T
JMHWIM7
Itctraos
CMIKXJ
jaiarace
ac«oce
nBsnoo»
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mî

9V
S«í
Ml
M.

M
S7i

S!
CJ
9»
W
n
ra
TS;
JM
Rt
TJE
79T
7S»
3»

a

t
a.
K

Al
n
sq
C

**

5
ti,
4W

„. re

m
7!

17
»
7!
K

4H
U
K

cão «uttkio

S1/1JIÍ007

wnvzxt
auisnsoí

J1HUTOOT

ÍS«»ffl07

íM«OTa7
JOCWM7
sansaxff
jojuttzxa
3fiti-xor
W21Z16I
11!IH2»r

31ÍIBÍM7
91/131»̂
9 nsraw
J/iJWMT
a/iMW
s firam
Síll*»/
anuaw
a íiíflMT
9/lMOOr
a najw
suijraw
SII17W107
SU13IWOÍ
smiQM'
stiizra»/
ttxenxj
itntaxr
ttntrzxn
Mxnatae
is«7fflsoa
X!W2Xf
n- 1 oro»
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IĤ 30B
?««M»

Duinòdiiu

,0

P
D

fl
a
0
,0
a
0
fl

a

a
3

a
a
0
D
X>

J
D
A

fl

JJ

fl

a
A
0

a
a
a
0
a
fl
D
0

-.... f
JJ

J
0
a

_fi

i«t)

IJIíO
IC3.OJ
Í3IOJ
HltO
tíS.Kl
(inço
noa

saro
KBM

TOCO
TO.M

HO M
140 CO
m»
03.30
43 J M
«J.SJ
Cl.M
««O
SM 00
100.00
1WOO
iM.oa
moo
iw. ca

«l.W
«s ta
11 2. W

1ÍD»
000.00

tM.70
101̂ 0
WJJO
tóSCÍ
37».M
3 7» CO
*íiO
Í̂ SC

J 000. M
1MK1
1M.CO
1KH»
1MCO
1MCO
1EOTO
1MCO
1M.CO
3Í2.M
W1W

1 IN 20

VkljÍM

sto
T0>

'W

ia.ro
10 CO
10 m
tora
13.03
1003
13.03

1»W

o.oo
oco
O.D3

300
0.03

13.W
10 CO

10 CO
10 W
10.CO
IO.CO
1ÍCO
1000

IMO
1DCO
!O.OS

ta.w
10 U
IO.M
10 M
1C.W

10.W
OO)
oco
ixro
DCO
oco
oco
D.CC
000
0X0

oco
oto

l«fl
11»
<O.M
ií.M
H.i»
4S.M
«J»
7.SS

23.GO
MO

7CO
7JM

1'CO
1UO
J1JO
<).»
« n
J1.J3
<jj)
JJ.35
31(0
10.00
toco
10.00
«,J3
JSM

W.JÍ
J6M
11. IS

11ÍÍ3
C3.CO
MCO
12.ÍT
10.11
M.tJ
JÍW
SÍ.OT
SIJM
ífí
lei

3COCO
11 M

ttm
't CO
1SOO

is.w
11CO
1SÍO
»2)
».M

11 'S!

A»i»mu

15ÍÍ
UJfl
14.J3

10ÍÚ
1003
10.00
IO.CO
1S.CO
10 CO
IO.CO
oco
OTO
<MX)

030
0.00

0.00
O.»

lO.CO

"J"

1000
1009

10,00
0.00
Ott>
d.OO
0.03
003
DM

DM

aço
DM
0,00
0.00
OM
OM

1000
IO.M
10.04
O.CO
303
oro

0.03
OM

MMulinl

1.M
1.10
Í.TO
SM
ÍM

O.S)

JW
O.M
0.5)
1.01

1.W

Ut

i.»

1»

O.IS
o,is
D.TS

J.ÍJ
J.R

J.B
1,49
o.w

1J.7S
too
!«
a»

2,85
m
241
2M
Oíí
o.n

a.so
135
1J5
1.M
1J1
1JS
1.»
t, M
t»
IW
Itl
«.u

Oipr«t«5o

«IM

S«JO
100.11
»W1
KISJ1

ttiÒ
122J1
1J6.S1
»R
».8S

M,«
Í6.2)

111J2
1*1. U
111.12
DI.1J
111.12
19!,12

11J»
ttos
HW

1M.W
1WW
1WJO

34.60

tíj.s;
2M.«
1J31I
IMÍ

Ml. H
1WS4
in.«6
iaj»
»j»

BU.»

SS1?

U T
W T
H J

sã J

U 7

tor.w

MB»

v*,̂ ,™

»'0
11 «

18130
440.W
34Í.7Í

H»

*W3

W.71

JSÍ.H

«3.1»

UJ.1S
1MOO
W.Í3
SÍ.Í3
SIM

;M.<O

ílí̂ i
I61J3
TS.30

sií.ro

tJ.t*

rw,ii
noa
3M.OI

SI*
CO.M

24W6.TS
1»»
154 JJ

1HSJ

1!4,4J

1J1.N

UB!»



3'

Relação de Bens do Ativo Imobilizado, Móveis e Uiensillos

ctata

iFEDoimee
NFED0030CJ
WEOOCCCtJ
rtfBUXeiDQ
HrKOOOSCP
rffoxcefxi
WQJCOJOCR
trexaaxff
tfEixnx&j
NFtCCOBW
NFEOC02CEC
NTECOoceer
NfÊKOOOa
NFEraacei
NFEDOTOOET
NFEcaxttEt
NFEOOCOCei
NTOOXXCA
NFEOWSCEJ
«roooocej
WISCOCOCK

WTKOOCCU
WFEW030ÈN
KFÊCOJOOFU
WEKXOTfl
MÍOOMOru
tíEUWCOO
WT-Q00033X

WUJOOOOJH

WEKOOOJJ

ÍFEOCOCOJL

NracoBM

MEOPOOUP

NFEttuMOJR

NFEOMXOKS

HFEIXWCK7

WKMCCKB

NFEOMOJEÍ

WFEWBH1T
ÍFEOCCOH1Í

"» t***»

CR ccKicwmooBur ijaooetu
WCOWaaOmDOSPUTIJCOOBT
ft*Cíi fitar J
TV*U1»J>-
fco*o » BOCW OABce
ARUíRraoeWTJNKMTH *»I*
OU*W.IK»JPA n*u* t «s
UVADCflA B AUTOUA1O
REFRlOEmiJOft B.EC1R
ues* cou (CAoenwsQifliiAKO
HKUW NCERÍ fcWBS í OAV 1UXÍOIM
AJKRJVO MCOBE UOfílí «MV 1 J3XSKM

UCS* «*l ' C*O6HMS C*Bfi"flO
UE3A OOU 4 t«£Êia»3 COHUBO
CECífiOUVOHOCBÍ UOVOStAV «HSWW
E3CMttUVONSBnEMOVEI3MAV IJJXMWe
SHMSU IV LCO W LN29B3XF1GD 2HOUÉ ID S
l"íf3UWt.CO3ÍLNWa)W1JlI33H»SlOl
IJESi.DIRETCfl
"«JJUBO
OCO B*
PdTPCtJA
UE3t CVJ4. REJJ *3
VBÍT4AOOH 30 CU 33N
oceHA.csntr sEcnerwwoESP AO*S
C*CQHA SCCRETAS!» OIBArO(í«
UESiL 1 MXI 40OJOWETM
IVlCOSJPTCOHBA
CICOM
WÍWFlCAOOq
G=l>Cei9k^OUT»O3

UES* «SWÍX7SI OAVETAS
CXXEOO WBED WMOÍSOFT

tWVtTEJW
TEO.AOO
ODÍJRAITWEEUDHACO
íflMiBJO
UC3*[»HETO«

B£BÉKX«C CO. ESMILTEC KMKO
ARQLIVD [X12A 1 OAVE1*3
BOUP&SO EAIROL i Hl 7» (B
iTAMAPtffiWljU HV3D«X>W
tlATW* 3IILO 1FH1G-1I3 BS
[TAT«i* IWMmi PV1 D >CO Bd
AflCOMjatJNAOOfíVlTKJCerU
iBCtJ^OCeíCOWtH-ETAS
ÍSOUVO D£ *CO W tttVETM
oren*6Eí«Ei G« C/EWUUAPSEIA
CltflfW OS 6£O=ET O ESPUtM PRETA
CICOIUCII1 BSCSET. CJESPUUAPRETÍ.

r̂.
!"
111

«1
n
ia
1K
Í1(

11£

n»
Jí!

z»
n
1W
16
17E

W"
161
sn
til
SJi
x*
w

1U1
977
9J4
iK

fax

^cU9X
OJOK
071 K
orwc
07WC
07SOC
0»30

M1QC
irara
1C**IOCM
noa;
1110C
Itlí
Sft
«71

ttns
IMt
tw;

DAAqtl>>ll>>

Maura»
33/1 M903
miraca
I/'1O9M>
wiíjwe
miiiaco
in/íJ»
ini.-M»

2/nmoc
«iiftoce
wnata»
«no»
«11/joce
T/1IO9M
7/12TO09

WIOXB
WÍKX9
acuaio

nfliraio
nciiaio
JWIOTIO
Í2Ç1/KIÍO
fflCKSW

««traio
ia«vaifl
cateraia
Gim.iaio
iwansii

íltft-MII
ZMwnii
UCMS1"
ÍMWÍ31I
3ÍW511
aracsti
naraait
IMWM1I

KtCM311
ciniouii
liCUMIÍ
IUÍV2011
1WJCTU
1MW01J
««aiii
11HWIKQ
HIWSÍICK
ma/raio
3J.ÍMSIO
oiiWJWiti

QninOdul,

fl
0
0
A
J
0
0
u
0
a
a

0
D
a
£
S

a
Í
a
a
o
a
0
a
a
a

',0
',0
tji

.D
a
.0
o
.D
,0
A
.0
.0

J

A
jO
.0

. ,0
a

n
0

i«ii

1X0.00
11100
'MU
illfO
31113
í»1*>
JtJ.EC
KS'0
iMM
MT.M
3J7M
3JÍ35
JW.JS
wr.so
W7W

1041M
10I1.M

Ití.OO
*raco
110.00
11000
anã
6J.CO

17ÍÕÕ

XI.M
i issw

1MK1
X3SO

1.W9.CO
1M M
ISO.»
TSM
WCO
«3 OD

mco
1Í»«

liaoo
«SCO
'10CO

KKJ.OO
20,00

a7.co
760.00
UOM
MO.»
170 CO

170 DO

VMiÚtl

10 M
>B.OO
!0»
13X0
1900
11CD

13.00
mm

10.03
ia CD
10 CO
10 CO
1D.CO
1900
10.09
'oca
tara

O.CO
300
0.05
a.M
d.íO

O.CO
oco
oro
3KI

ora

10C3
O.CO
o.co
OTO
a.co

009
OM
5 CO
9M
0.05
DOO
303
teu
5.00
000
DO)

i».W

!ãS

IBII

iwna
123.09
ai.»
«d
ÍI.Í9
3JJ1
nee
K.3»

UK
ít.K
3t.ll
na
il.tt
M.7S
M7S

lOtJÍ
1W.M
1*J»

11.0)
11 CO
n»
(.30

17 CO

HM
11»«3
HW
um
1M.M

is.to
rw
«oa
«DO

3773
!».»
13.03
<e.£a
Jiro

«XX
TICO
noo
M.»
79.CO
MCO
MIO
ir.co

17 OB

Dipritkn»
A-.d|%1

I0.£»
10.00
10.00

10.03
10 W
10CO
100}
10.00
1000
1(W

10.00
10.U
10.09
10.00
to.oo
10.00
10.00

o.co
000
D.CO
OJ»
0.05

OK
oco
oto
0,00

OM
O.M
OM
O.N
000
0.00
0,00
OM
0.03
0.00
000
O.CO
0.00
D,M
aço
O.CO
oco
am
o.co

OM

u«ul(Ml 1 Aeum.Ud<

HA

S.7S

1M

I.Í1

Z"1.M
6.32
113
1(1
í,«>
1.»

M*

T.ti

«<
aoi
(«j

'.»
0,<7
1.J5

l/í
Í.95
1.0Í

'.»7

M)

0.1Í
0.60
0.4}

1^9

1»

7.80
1.«S
1.»
1,70
Í70

ZM

1.»

£M.7i
3W.J3
Í1.J1

1W.31
M.ll

U 11

S«.w
1MI1
1QI5S
1Í1.M
71.M

M.12

ÍM.SJ

»ÍM
111»

!0.»

stm
17.40
4*41

«.«
.M»

X3.K,
Í9.U

iM^S

li»»
1S.W

9.63
I0.4Í

3<,6»

M.8Í

«.03
tí.77
11ÍI

S3.W
131, ti
13J.1S

H.O)

V-*—.

1 JS5.»
(1J.SÍ
220.27

.., , , ..aã»
1S1.T1

Xi.tt

H6.-U
312.25
3Í5.M

m.n

341.33

74S.7S

11S.W

75.81

170.0»
1Í.N
1»»

271.W

ioa.it

K9.JS

"~~~1ÍMÕ~

SIM

TWS
330»
174JÍ
10Í,lj
(oe.is
Mi»

ÍOÍ.21
147.04
jo>,eí
70Í.W
I17.W
2JÍ.Í*
iji.se
líS.»
12ÍI1Í



,<Y

Relação de Bens do Ativo Imobilizado, Móveis e Utensjlios

Cidlgo

tfEOOOOMH
MTEaCODMJO
NFE1SOK2I
IIFEOtKÍM!
NrECCOXtt
NfEOOOXH
tFEWÍTOHJi

NPEOOMMI

NfKctOOJ

s

*
11

a

»

27

1

a

«e

»1

MT

MU

MI

»4

3(4

3M
JT1
340

403

«T

1»
4ÍJ

K,m <*,,«*

c*ctanA$ecjieT «SM.CIESFWABIIETA
ODEfi*E£í*eT OH CIEEPUUAPHÊTA

uesAORrrat
U»CCNOI»I««)
AHCCNWWCttAOO
PCURWW PRESCeifTE
EÍIMUliZAa»
ESTisuzAK»
CABER* Fl XA S=U K1ACO
«CGR* FIIASW entoa
CODGR* FIXA SEU BHACO
UESA3 P5 EÍCWtoao
PBAfatíSAWPKÕ
BEECtMUtO CÊCCLUfíA
VENIlb-iíCH PLÁSTICO
CCUDENâWCfi WÍU07CR SSUT 70WBTUS
CAUA&BOX
rOOAOlBOCAS
LAVADORA TAMXBÍO
EVAPORAI»!* UW-C7CH EPUI TOOD8TU3
e/j«>wcc*i". uaiBrtK spin TKBBTUS
CCMOÊNSÍTORAUSUÍÍCSÊPUTTCOOBnra
ItESA IKlíWCí JOWITTAÍ
CAEBH* C6 SECRETARIA «RATORIA

APOUCO CCM W O*iÇT*S
MBOWUHOiBEJ.
CACBR* LOMOMCNA D] LUGARES
c*ees* lONOAraN* M LUOAHES
E3IAHTE CE KO 00 ER»IEL£nW3 Cr2A

OfCBA 1(4->f!lTOfiH13AZ
CWBHAF1XA PÊ)
CAOBRAF1XA PÉS
CWJBSAnXA PE3
yOGRAFI** PÉS
cAcoaAnM PÉS
LM9 CCtO CWWtEB W SlltH JZI V SPHN3E

LWO EVW O WK1E» KW TK BtWrt l!lW S»H
1»«) e/*P CHUBBEH *t«7K BI» !3W EPRI
l*3QCCFCEfc£>UraRAClAR£r)TiCB1UH£XIV
*WÍW11O6EM WEHTOamAWElO
efBEOOLPOlBSL
cfiocao DE PCKTO unaiOHíwr' «JPER F«O
«SÍJVO W GAVETAS
«HJfCiRO «O » PCSTAi
jUBOliTEWCÍVCZ* 1̂

UESA ORTA 1 JCX1 O eflFT
SívETESO cn OAVET*S C£f>T
aviao<B«a
UESA O W CMJB3AS TRMKXÍTJi*1

n;Nnuuacfioep<j!as

P«ZTia

1045
1014
its

u;
»í
»'
21;

1077K

iof»a
toTwe

~TdS
«3

IBM
10W
1031
ICO!
10M
103!

1037
w:
«4)

ííí

10M
•MJ

1M3
int
1Í4C

i«i
n«
1̂ 4

lítt

IZlt
ii»r
iia
iisr
tu ;
nu
»K
1X3
Mi
Ml
9«
(«1

1DI3

DlB *q«>>t(U>

noiCTio
ÍVJ1W10
nciraio

1WJ1.W10
ttwaio
acs^aio
ÍUSÎ IO
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Relação de Bens_do Ativo Imobilizado, Veículos de Uso Geral
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Relação de Bens do Ativo Imobilizado, Terrenos

B>n
DauB<»

CMK,"

10
11

SI!

M'

Tiutnof

Jiiumoil

»m

_^____

DncrK»

JERflCNO UATOZ - 1>*U<A£ TO
) LOTC8 «ES(£JBí5A! EUCUMWI • IO
TERBENOfUIAL *R«»ITIK9

»*™.

tei

su

D.H *qui<>()°

E~E

ÍSWWOM

Dul"M*a*

1.9
1fl

"̂S!""*1
m íw.ío

15000 CO
M 000 CO

_ 1WIM40

vfciiúa
(RI l

liteoi»

7468*70

•̂ "S"

—

ÍSS5 D.p.tfcçj,, |VltofAlia|lado

7S7ÍSOKI

HDOQ.M
7J em.ro



Relação de Bens do Atlvo Imobilizado, Tanques para Armazenagem Externa
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Ofício n°

tribunal
de justiça
do estado de goiás

/2016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub.
E 2.Cível

Goianira-GO.l0 de março de 2016.

K\o Excelentíssimo Senhor Juiz

2a Vara do Trabalho de Palmas-TO

Assunto: Resposta ao Ofício de n°.s 612/2015

processo n°Q002491-10.2014.5.10.0802 - Execução Fiscal

Excelentíssimo Sr.,

Em resposta ao OFÍCIO N°.612/2015, sirvo-me do presente

para informar a Vossa Excelência que foi determinado pela MM. Magistrada

condutora do feito, que o nobre Administrador Judiciai fosse intimado, para, no

prazo de 05 (cinco) dias, prestar as informações devidas.

Intimado o Administrador, este prontamente nos enviou via e-

mail relação de bens do Ativo Imobilizado, Máquinas e Equipamentos conforme

anexo.

Atenciosamente,

Eu&êhia Bizerra de Olivefta Araújo

Juíza de Direita



Zimbra: NACIONAL ASFALTOS - Recuperação Judicial (Relação ... https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/#2

Buscar

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arq uivos Preferências NACIONAL ASFALT

Francisco Eibds de Souza

Fechar l j Responder [í Responder a todos l Encaminhar f j Apagar (j Spam Aço es

NACIONAL ASFALTOS - Recuperação Judicial (Relação dos bens)

De: "Adm. Leonardo De Paternostro" <leonardo@paternostro.com.br>

Para: "Cartório Goianíra - Francisco Elbds" <fesouza@tjgo.jus.br>

Ce: comarcadegoianira@tjgo.jus.br "Ranubia Oliveira" <ranubia@paternostro.com.br>

Relação de Aval... AL ASFALTOS.pdf (282,8 KB) Prévia j Fazer download | Porta-arquivos ] Remover

Prezado Elbds, muito boa tarde. Como vai?

Conforme tratado há pouco envio-lhe, no arquivo anexo, a relação dos bens da NACICW
Eu saliento, contudo, que seja informado à vara do trabalho, que os bens essenciais da É
inviabilização da Recuperação Judiciai, tudo conforme dispõe o art. 49 d Lei 11.101/2005

i NACIONAL ASFALTOS teve o processamento da Recuperação deferido, compete à Vara d
crédito do reclamante, e a emissão de Certidão de Crédito para o Administrador Judiciai
se este crédito estiver sujeito (ou seja, se o desligamento do reclamante tenha acontecic
Recuperação).

Está bem?

Fico ao dispor.

Muito cordialmente,
Leonardo

Adm. Leonardo De Paternostro
Perito Administrador
CRA/609273

dei 01/03/201614:52



Arquivo £ditar Exibir Histórico Favoritos Ferramentas Ajuda

0 Portal do Servidor X / ^ Zimbra: HACIOHALASFAL...

fi

gentis Tareies ' Portí-arqurvoí

Fettiar Responder flesponder a todo; Encaminhai apagar ' Spam

NACIONAL ASFALTOS - Recuperação Judicial (Relação dos bens)

Oe: 'Adm líonardo De Pat.írnostrg' <leonardo^p5ternostra com.br-

Para: Cartono Goiantra - Francisco Elfcds' -.fesousaStjtio.jus bi *

Ce CQfn3rt3degoian!ra£!)gc.)us.br 'Ranubis Olrviira' * fanubia í-pãterno-tfo.tom.br,

gíjjPíi.K.ií' ííe »-.i! .-.l .'.;F«Ln;s:paU2S2,8KBt Pit"- = í| F-j-f i-.' :^:-i H ̂ M' i .IS-TJ',-;-'. i í'-- = '.'f

Prezado Elbds, muito boa tarde. Como vai?

Conforme tratado há pouco envio-lhe, no arquivo anexo, a relação dos bens da NACIONAL ASFALTOS.
Eu saliento, contudo, que seja informado à vara do trabalho, que os bens essenciais da empresa nào podem ser retirados, sob pena
de inviabilização da Recuperação Judicial, tudo conforme dispõe o art, 49 d Lei 11,101/2005. Além desse fato, constelando que a
NACIONAL ASFALTOS teve o processamento da Recuperação deferido, compete à Vara do Trabalho unicamente a apuração do
valor do crédito do reclamante, e a emissão de Certidão de Crédito para o Administrador Judicial para que seja inscrito na relação
de credores, se este crédito estiver sujeito (ou seja, se o desligamento do reclamante tenha acontecido em data anterior ao
ajuizarnento da Recuperação).

Está bem?

Fico ao dispor.

"Muito cordialmente,
Leonardo

Adm. Leonardo De Patcrnostro
Perito Administrador
CRA/6O 9273
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb.
E 2.Cívei

CERTIDÃO

Autos n.201204286226

Certifico e dou fé que encaminhei o Ofício n°48/2016 e

Relação de Bens do Ativo Imobilizado constante às f Is. 3949/3979 via e-mail e

malote digital para a 2a Vara do Trabalho de Palmas-TO, conforme recibos de

envio de fls.3983/3984.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 02 de março de 2016.

Fcancisco Eíbtis de Souza

Escrivão Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb.Reg.Pub.Amb. 2.Cível

-U

CONCLUSÃO

Aos 03 de março de 2016, faço os autos

conclusos a MM. Juíza Competente.

Francisco Elbds de Souza
scrivão Judiciário
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Protocolo: 201204286226
Natureza: Recuperação Judicial

Vistos etc.

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, devidamente

qualificada na inicial, ajuizou pedido de Recuperação Judicial, nos termos da

Lei n° 11.101/05.

Do compulso dos autos, verifica-se a existência de questões

incidentais que pendem de apreciação judicial, pelo que; passo a analisar e

decidir sobre os mencionados pedidos.

1) Petição de fls. 3.306 (voL XVI) protocolizada pelo credor Caixa Económica

Federal

Às fls. 3.307/3.310, o credor Caixa Económica Federal apresentou

nos autos, um Termo de Quitação do Contrato de empréstimo de n°

25.2525.0000001-64 (inscrito do quadro de credores), tendo em vista a

realização da garantia de alienação fiduciária de imóvel no valor de R$

3.837.324,93, o qual se deu por meio de leilão público.

Assim sendo, o crédito da Caixa Económica Federal sujeito aos

efeitos da Recuperação Judicial, que era de R$ 4.943.175,93, após a realização

da garantia no valor de R$ 3.837.324,93, ficou reduzido para o .valor de R$

1.105.851,00, na classe quirografária, conforme mencionou o administrador às

fls. 3.513/3.522.
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Desse modo. diante da legalidade do termo de Quitação

- f \^
r
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3.307/3.310, determino a retificação do crédito da caixa Económica

para o valor de R$ 1.105.851,00, na classe quirografária, para que seja feita a

devida alteração do quadro de credores. NS^X

2) Petição de fls. 3.328 (vol. XVI) protocolizada pelo credor Banco Industrial e

Comercial Ltda

O credor Banco Industrial e Comercial apresenta nos autos, às fls.

3.329/3.332, um termo de cessão de crédito, no qual consta que cedeu seu

crédito sujeito à Recuperação Judicial para a empresa Vendor Consultoria

Empresarial Eireli-ME, bem como requer as devidas alterações na relação de

credores da recuperanda. . . , .

^/ Desse modo, diante do Instrumento de Cessão Parcial de Crédito de

fls. 3.329/3.332, determino a substituição do credor Banco Industrial e

Comercial S/A por Vendor Consultoria Empresarial Eirelli -ME na relação de

credores da recuperanda, que é detentor do crédito no importe de R$

42.915,46. na classe quirografária, o qual já está devidamente relacionado no

quadro de credores, conforme informações do Administrador Judicial (fls.

3.513/3.522).

3) Certidão de habilitação de crédito em favor da União Federal (fls.

3.402/3.408 e 3.411/3436-vol. XVII) y

Às fls. 3.402/3408, a 2a Vara do Trabalho de Betim/MG requereu a

habilitação de crédito em favor da União Federal, no valor de R$ 1.529,80,

provenientes da reclamação trabalhista ajuizada por Edigard José Martins, ora

credor, em face da recuperanda.

Às fls. 3.411/3.436, foi requerida a habilitação de crédito em favor

da União Federal, no valor de R$ 1.243,07, provenientes da reclamação

trabalhista ajuizada por Paulo César Garajau^ ora credor, em face da

recuperanda.
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Contudo, tendo em vista que os referidos valores tratam de verbas

previdenciárias não sujeitas a concurso de credores, conforme dispõe o artigo

187 do CTN, indefiro a inclusão dos créditos de fls. 3.402/3403 e

3.411/3.424.

Por fim, conforme manifestação do Administrador Judicial (fls.

3.513/3.522, o crédito de Edigard José Martins, no valor de R$ 7.276,30 já

está habilitado na recuperação judicial, na classe trabalhista. Por sua vez, o

crédito de Paulo César Garajau, deverá ser inscrito no quadro de credores, vez

que é verba de natureza salarial. -

4
4) Petição de fls. 3.437/3.440 (vol. XVU) protocolizada pela Recuperanda

A Recuperanda peticionou às fls. 3.352/3.353 requerendo a

expedição de novo ofício ao Banco Bradesco para que este proceda a imediata

restituição dos valores sacados indevidamente das suas contas desde o

deferimento do processamento da presente Recuperação Judicial, e ainda, que

o referido Banco se abstenha de realizar novos saques enquanto perdurar a

presente demanda, sob pena de multa.

Requer ainda, a prorrogação do prazo de 180 (cento e oitenta) dias

previsto no artigo 6°, §4°: daLein0 11.101/2005.

Em análise detida dos autos, observo que a recuperanda não

informou e tampouco comprovou quais foram os valores retirados

indevidamente das suas contas, embora devidamente intimada às fls.

3.365/3.369).

Assim, para a análise do pedido de devolução de tais valores,

intime-se novamente a recuperanda, nos termos do item "c" (parte final), da

decisão de fls. 3.365/3.369, comprazo de 15 (quinze) dias.
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No mesmo prazo, deverá informar se o Banco Bradesco cumpi^

determinação de fls. 3.369, item "e".

No tocante ao pedido de prorrogação do prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, ressalto que já houve decisão restituindo o referido prazo às fls.

3.368.

5) Petição de fls. 3.490/3.491 (vol. XVII) protocolizada pelo credor Reginaldo

Lacerda da Silva

Às fls. 3.490/3493, o credor Reginaldo Lacerda da Silva,

apresentou pedido de habilitação de crédito, porém referido crédito já se

encontra inscrito corretamente no importe de R$ 4.403,05, na classe

trabalhista, confonne mencionou o administrador às fls. 3.513/3.522, razão

pela qual indefiro tal pedido.

O Administrador Judicial compareceu às fls. 3.534.3554, juntando

relatório mensal de acompanhamento das atividades da Recuperação Judicial

no período de junho a outubro/2014.

A seguir, a empresa .Pierino Gotti Indústria de Implementos

Rodoviários e Mecânicos requereu o cadastramento de seu advogado às fls.

,^3^555, o que desde já defiro.

Edital para aviso de apresentação do aditivo ao plano de

recuperação judicial (fls. 3.558).

Após a manifestação do Administrador Judicial às fls. 3.513/3.522

(volume XVII), houve as seguintes intervenções no processo:

6) Petição de fls. 3.560/3564 (vol. XVII) protocolizada pelo credor Banco

Daycoval S/A
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Às fls: 3.560/3.564, o credor Banco Daycoval S/A requereu a

devolução do prazo para manifestar-se sobre a decisão de fls. 3.365/3.369, em

razão da indisponibilidade dos autos que estavam com o Administrador

Judicial desde 14/01/2014.

Resta prejudicado o pedido de restituição de prazo, vez que o plano

de recuperação já foi aprovado por vontade da maioria absoluta dos credores.

Outrossim, requereu que todas as publicações fossem em nome da

advogada Dra. Sandp<KÍiafif Dayan, OAB/SP 131.646, o que desde já defiro.

7) Petição de fls. 3.571/3.572 (vol. XVII) protocolizada pelo credor Banco
Bradesco S/A

Às fls. 3.571/3.572, o credor Banco Bradesco S/A informou que

apresentou ao Administrador Judicial petição de divergência, requerendo a

retificação da lista e informando as operações sujeitas e não sujeitas aos

efeitos da recuperação judicial, quais sejam:

Créditos não sujeitos à recuperação judicial: I) cédula de crédito

bancário empréstimo - capital de giro n° 6004760, emitida em 01/08/2012, II)

cédula de crédito bancário n° 0811080, emitida em 16/07/2011 e Dl) cédula

de crédito bancário n° 0811064, emitida em 11/07/2011, todos com garantia de

alienação fiduciária de bens móveis.

Créditos sujeitos à recuperação judicial: Cartão American

Express, n° 56948, cujo débito em 30/11/2012 (data do pedido de

recuperação), importava em R$ 15.043,27.

Afirma que o Administrador Judicial ao analisar a referida petição

de divergência, acolheu parcialmente os pedidos ali formulados para

relacionar na segunda lista de credores os seguintes valores: Banco Bankpar

S/A- R$ 12.694,32 (quirografário) e Banco Bradesco S/A- R$ 464.495,20

(quirografário).
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Diante disso, alega que todos os débitos ocorridos após a darei*doX —- w >

pedido de recuperação judicial são oriundos de operações que não estão— ^'

sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.

Por fim, assevera que apenas o contrato de capital de giro n°

6004760 é objeto de impugnação.

Por essa razão, menciona que caso não deva realizar mais débitos

na conta da recuperanda, pugna pela fixação sobre quais contratos/operações

serão vedados os débitos, ressaltando que o Contrato de capital de Gko n°

6004760, pende de julgamento de impugnação.

Destarte, registro que o pedido em apreço será analisado nos autos

da impugnação.

Petição de fls. 3.581/3.582 (vol. XVII) protocolizada pelo credor Itaú

Unibanco S/A

O credor Itaú Unibanco S/A apresenta nos autos, às fls.

3.581/3.582, um termo de cessão de crédito, no qual consta que cedeu seu

crédito sujeito à Recuperação Judicial para a empresa Brasil - Distressed

Consultoria Empresarial Ltda, bem como requer as devidas alterações na

relação de credores da recuperanda.

Desse modo, diante do Instrumento de Cessão de Crédito de fls.

3.583/3.584, determino a substituição do credor Itaú Unibanco S/A por Brasil

— Distressed Consultoria Empresarial Ltda na relação de credores da

recuperanda, que é detentor do crédito na classe quirografária.

Por fim, defiro os pedidos de fls. 3.582, itens "b" e "c", para que as

intimações de todos os atos processuais sejam em nome dos advogados da

cessionária.
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9) Petição de fls. 3.589/3.593 (vol. XVH) protocolizada por Marques MagaTftâes
e Lopes Advogados Associados S/S - EPP ^v'

Alega que prestou serviços advocatícios à Indústria Nacional de

Asfalto S/A, e tinha a receber, à época do pedido de recuperação judicial, o

valor de R$ 6.302,28, o que foi devidamente reconhecido e habilitado.

Assim, considerando que o referido valor estava correto, concordou

tacitamente com sua habilitação publicada no edital de 2a relação de credores

da recuperanda e aguardava definição de pagamento.

Todavia, quando dá apresentação do plano de recuperação, o

referido crédito foi incluso na classe de credores quirografários e se

submeteria à mesma ordem de pagamento dos demais credores.

Sustenta que os honorários advocatícios, inclusive os de natureza

contratual, possuem natureza de verba alimentar e, portanto, devem ser

equiparados aos salários.

Diante disso, requer a equiparação do crédito no valor original de

R$ 6.302,28, aos créditos de natureza trabalhista, com os mesmos privilégios e

garantias.

Resta prejudicado o pedido de equiparação, vez que o plano de

recuperação já foi aprovado por vontade da maioria absoluta dos credores.

Portanto, resta a essa magistrada tão somente homologá-lo.

Dando prosseguimento ao feito, a recuperanda apresentou errata

referente ao primeiro aditivo ao Plano de Recuperação Judicial protocolado

em 12/02/2015 (fls. 3.604).

Às fls. 3.607/3.609, o Administrador Judicial informou que o Edital

contendo a comunicação da apresentação do Aditivo ao Plano de Recuperação

Judicial pela devedora foi publicado no dia 27/03/2015.
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Às fls. 3.618, o Banco Santander (Brasil) S/A e Santander Lefôing
\\;

S/A — arrendamento mercantil, requereu a substituição dos procuradores

cadastrados no sistema SPG e na capa dos autos, o que desde já defiro.

No tocante à objeção ao Termo de Aditivo ao Plano de Recuperação

Judicial proposta pelo credor Banco do Brasil S/A (fls. 3.646/3.656), sob a

assertiva de que tratamento diferenciado entre classe real e quirografário,

entendo que sua análise restou prejudicada com a aprovação do novo

plano de recuperação, pelos quóruns previstos em lei, pois teve a

oportunidade de rejeitá-lo, mas não o fez.

Às fls. 3.669/3.670 (vol. XVIII), o credor Transceres Ltda, pugna

pela habilitação de seu crédito no valor de R$ 43.347,11, obtido através de

sentença condenatória proferida na ação de cobrança em trâmite no Juízo de

Betim/MG, impugnando, consequentemente, o valor indicado pela

recuperanda no valor de R$ 21.533,79.

Instado, o Administrador Judicial manifestou às fls. 3.698/3.700,

pela convocação da Assembleia Geral de Credores nas datas de 03/11/2015 e

10/11/2015 (primeira e segunda convocação), o que foi deferido às fls. 3.707.

f Após a designação da Assembleia Geral de Credores às fls. 3.707

(vol. XVIII), houve as seguintes intervenções no processo:

10) Petições (habilitação) de fls. 3.710/3.745 e 3.747/3.786 (vol. XVIII)

protocolizadas pelos credores Mauro César Rodrigues Gomes e Elimar

Nascimento da Costa

Determino o desentranhamento da petição e documentos de fls.

3.710/3.745 e 3.747/3.786, a fim de que sejam remetidos ao distribuidor cível

para distribuição por dependência a presente recuperação judicial. Após,

autuem-se em apenso e volvam-me conclusos.

Em seguida, o Administrador Judicial, informou às fls. 3.822 que o
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Edital contendo o convite para que os credores participassem da Assemí>3èfâ>l\

Geral de Credores foi publicado na data de 28/09/2015.

O Administrador Judicial noticia às fls. 3.829/3.857, que em

primeira convocação, não houve instalação da solenidade, eis que não

atendido o quorum mínimo determinado por lei (art. 37, parágrafo segundo, da

Lei n° 11.101/05).

Realizada a 2a convocação da Assembleia Geral dos credores da

recuperanda, o Administrador Judicial lançou parecer favorável pela

homologação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo,

vez que a aprovação ocorreu por vontade da maioria absoluta dos credores

presentes e a ele sujeitos (fls. 3.858/3.913).

Passo à análise do resultado da Assembleia e da concessão da

recuperação judicial.

O artigo 58 da Lei n° 11.101/05 condiciona a aprovação da

recuperação judicial à observação, dentre outros requisitos, da certidão

negativa de débito tributário, consoante exigência do artigo 57 da Lei n°

11.101/05, em razão do que cumpre desde logo enfrentar e decidir sobre a

dispensa requerida, porquanto se trata de matéria prejudicial da análise dos

demais requisitos.

Com efeito, teleologicamente, deve ser considerado que o principal

objetivo da nova lei falimentar, é a "manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estímulo à atividade económica" (art. 41, parte final, da Lei n° 11.101/05).

Portanto, o requisito imposto no artigo 57 da Lei n° 11.101/05,

consoante a melhor doutrina e reiterados precedentes, estabelece um

verdadeiro óbice a concessão e ao regular processamento da recuperação

judicial, contrário, por consequência, aos princípios norteadores da Lei de

regência.
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A respeito, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:,

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. L Hipótese em que o Tribunal local decidiu que no
caso dos autos a empresa em Recuperação Judicial estava dispensada de apresentar
certidões negativas, inclusive para contratação com Poder Público. 2. O STJ vem
entendendo ser inexigível, peío menos por enquanto, qualquer demonstração
de regularidade fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para
continuar no exercício de sua atividade (já dispensado pela norma), seja para
contratar ou continuar executando contrato com o Poder Público. Nos feitos
que contam como parte pessoas jurídicas em processo de recuperação judicial,
a jurisprudência do STJ tem-se orientado no sentido de se viabilizarem
procedimentos aptos a auxiliar a empresa nessa fase. (...) 4. Agravo Regimental
não provido." ÍAgRg no AREsp 709.7 1 9/RJ. Rei. Ministro HERMAN
BENJAMIM, SEGUNDA TURMA. Julgado em 13/10/2015. DJe 12/02/2016)
(grifei)

Portanto, para propiciar o regular processamento da recuperação

judicial da Autora, a dispensa de cumprimento do requisito previsto no artigo

57 daLein0 11.101/05 é medida que se impõe.

Ultrapassada esta matéria, ;verifica-se que houve a aprovação

quantitativa e qualitativamente do plano de recuperação pela Assembleia

Geral de Credores em segunda convocação, nos termos do artigo 45 da Lei n°

11.101/05.

Assim, considerando que a. Assembleia Geral dos Credores na

recuperação judicial é o órgão supremo dos interesses da empresa devedora e

dos credores, cujas atribuições são de natureza deliberativa, dentre elas,

aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial (art. 35,

inciso I, cca"; da Lei 11.101/05) e, verificando que foi apresentado o plano e

feitos os esclarecimentos pertinentes perante todos os credores ali presentes, e

ainda assim o plano foi aprovado pela maioria, entendo que resta decidida a

questão.

Frise-se, que a assembleia de credores desde que observados os

diversos quóruns de instalação e deliberação exigidos nos artigos 37 e 45 da

Lei 11.101/05, é soberana.
f '/ )/ í)) D tf / l

10
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Portanto, não compete ao juízo interferir na vontade soberanzrdlos

credores, alterando o conteúdo do plano de recuperação judicial, salvo enr"

hipóteses expressamente autorizadas por lei (Art. 58, § 1°, da Lei 11.101/05)

Desta forma, cabe ao credor, mesmo o que se considere injustiçado

e com perdas, a ela curvar-se e aguardar o cumprimento da recuperação.

A doutrina de Fábio Ulhoa Coelho é neste sentido:

"Em princípio, todos os credores anteriores ao pedido de recuperação judicial
estão sujeitos aos efeitos do plano de recuperação aprovado em juízo. Mesmo os
que haviam se oposto ao plano e. votado por sua rejeição devem se curvar à
decisão judicial respaldada na maioria dos credores. Não tem outra alternativa, "
(m Curso de Direito Comercial. Direito de Empresa. Ed. Saraiva. 16a Edição. 2015.
p.439).

Ante o exposto, HOMOLOGO o plano de recuperação judicial e

seu aditivo, e concedo, com fulcro no artigo 58 da Lei n° 11.101/05, a

Recuperação Judiciará INDÚSTRIA, NACIONAL DE ASFALTOS S/A, e

finalmente, dispensando a Recuperanda de apresentar as certidões negativas

fiscais exigidas pelo artigo 57 da LRF.

A partir desta decisão a devedora permanecerá em recuperação

judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se

vencerem até 2 (dois) anos depois da presente concessão (art. 61 da Lei n°

11.101/05).

Durante esse período, o descumprimento de qualquer obrigação lá

prevista acarretará a convolação da recuperação em falência (art. 61, § 1°).

Determino ao Administrador Judicial que fiscalize as atividades da

devedora e o cumprimento do plano (art. 22, H, a).

A presente decisão constitui o título executivo judicial de que trata

o art. 515, inciso II; do Novo Código de Processo Civil (art. 59, § 1°), podendo

dela se valer para esse fim qualquer credor após operíodo acima, sem prejuízo



tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
GABINETE DA JUÍZA- 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

do requerimento da falência (art. 62).

• •
Sem prejuízo das providências acima determinadas.' à

Escrivania para a promoção das seguintes diligências:

intime-se a recuperanda, informando acerca da dispensa da

apresentação das certidões de débitos tributários;

b) intime-se a Assembleia Geral de Credores;

c) comuniquem-se as Juntas Comerciais e os Juízos (sejam

estaduais ou federais) onde a recuperanda possui filiais;

O&i) desentranhe-se a petição de fls. 3.669/3.670, a fim de que seja

remetida ao distribuidor cível para distribuição por dependência a presente

recuperação judicial, substituindo as folhas desentranhadas por certidão. Após,

autue-se em apenso e ouça-se o Administrador Judicial, no prazo de 10 (dez)

dias;

cho) encaminhe-se apresente decisão ao administrador judicial, via e-

mail, para que seja publicada na internet;

f) da presente decisão, intimem-se pelo DJE, todos os sujeito^

processuais cadastrados;

g) abra-se vista ao Ministério Público.

Goianira, A Ã de \J{0 de 2016.

Araújo
Juíza de Direito

12
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Pub.Reg.Pub.Amb.e 2.

-'4.

G

RECEBIMENTO

Aos 22 de agosto de 2016, recebi os autos em cartório.

Francis.GO Elbds de Souza
Escrivão Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 160024557
OQMAJROA I>E GO X AN X A

FÓRUM - RUA 10 EDF, BALACIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: í62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-888

8A VARA CÍVEL 8 ANDAR - SL 825

EMITENTE: 4755478
OFÍCIO

PROTOCOLO NUMR:
PROCESSO ------------------ R071P114

8654-40.2013.8.09,0051 2142717

AUTOS NUMR.
NATUREZA
EXEQUENTE
ADV (REQTE)
EXECUTADO
ADV CREQDO)

: 201
: EXECUÇÃO
r KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA
: (12557 GO) DIONIZIQ TEIXEIRA JAPIASSU
: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA
: (22861 GO) THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA

VALOR DA CAUSA: 1,893.397,39
JUIZ(A) : THIAGO BRANDÃO BOGHI ( JUIZ 2 )

Oficio n. 000000000338/2016
GOIÂNIA, 13 de maio de 2016

Excelentíssimo ( a) Senhor ( a) ,

PELO PRESENTE, SOLICITO DE VOSSA EXCELÊNCIA AS PROVIDEN
CIAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE INFORMAR A ESTE JUÍZO ACERCA DA AÇÃO
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, PROTOCOLO N2 201204286226, ESPECIFICANDO
O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SE ESTE FOI APROVADO, BEM COMO
SE O CREDITO EXEQUENDO DESTA ÂÇ&Q, NO VÂLÇ2R DE RÇ 1.883.397,38
(UM MILHÃO, OITOCENTOS E TRINTA E NOVE M
SETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), FO
CÃO.

AO RESPONDER ESTE, FAVOR MENC
086542.

ATENCIOSAMENTE.

TREZENTOS E NOVENTA E
CONTEMPLADO NA RECUPERA

INAR PROTOCOLO N2 201300

Ao EKcelentiBBimo(a) Senhoria),
M.M. JUÍZA DE DIREITO
DRã EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL
GOIANIRÂ - GO
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Escrivania das Fazendas Públicas, Reg. Públicos,
Ambiental e 2° Cível

Protocolo: 201204286226
Natureza: Recuperação Judicial
Recuperanda: Industria Nacional de Asfaltes Ltda

Ofício n.* 183/2016 - VFP/GNRA

Goianira~GO, 15 de julho de 2016.

Ilmo(a) Sr.(a)Escrivão da
8- Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO
Goiânia/GO
Processo: 8654-40.2013,8.09.0051

Assunto; Resposta de solicitação

limo. [a] Sr. (a] Escrivão,

Sirvo-me do presente para, em resposta ao ofício n° 338/2016 (Processo n°

8654-40.2013.8.09.0051) informar os seguintes fatos acerca da Recuperação Judicial de

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, prestadas conforme seguem adiante.

A Recuperação Judicial foi ajuizada no dia 30/11/2012, tendo sido, o

deferimento no processamento, publicado no dia 18/2/2012.

A recuperanda apresentou tempestivamente o Plano de Recuperação

Judicial, Diante das objeções apresentadas, foi convocada a Assembleia Geral de

Credores para as datas de 3/11/2015 e 10/11/2015, que foi presidida pelo

Administrador Judicial.

Tendo sido cumpridas as formalidades da convocação, O Plano de

Recuperação e seu Termo Aditivo foram colocados em votação na 2- convocação da

Assembleia Geral de Credores, que aconteceu 10/11/2015. O Plano e o Aditivo foram ^

aprovados pela maioria absoluta dos credores presentes: aprovação por 100% da classe

trabalhista, e por 96,29% da classe quirografária.

O Administrador Judicial apresentou, na data de 11/11/2015, o Relatório

de Votação do Plano de Recuperação Judicial, no qual detalhou as condições de

pagamento para todas as classes, e outros fatos, bem como deu Parecer pela

homologação da aprovação do Plano de recuperação.

Rua Itajá, Qd.: 07, Setor Verdes Mares II, Goianira-Goiás. CEP.: 75.370-000
Tel.: (62) 3516-3806

iel Caídos Barros
Escrevente Judiciário



No momento a aprovação do Plano de Recuperação aguarda a

homologação pelo Juízo, para que surta seus efeitos, e para que os pagamentos nas

condições aprovadas sejam cumpridos pela recuperanda.

No que tange ao pagamento do crédito, as condições de pagame1

fy f
aprovadas para a classe quirografária - classe que se enquadra o crédito de KOÇH

ASFALTOS DO BRASIL LTDA - foram as seguintes:

• Carência: 18 meses a partir do trânsito em julgado da decisão judicial que

homologar o Plano de Recuperação e seu Termo Aditivo;

• Deságio: 45% sobre o crédito reconhecido na 2- relação de credores;

• Pagamentos: após a carência e o deságio, o pagamento se dará na forma

demonstrada no quadro abaixo:

Descrição'

Ano
l
2
2

3

4

5

6

7

8

9

10

li

12

13

14

15

Trimestres

l** ao 22 {carência}

32e42
12 ao 42

12 ao 42
12 ao 42
12 30 42

12 ao 42
12 ao 4^
12 ao 42

1— ao 4 —
12 ao 42

12 30 42

is ao 42

12 ao 42

<' "• °9íT'da. amortização
No"

trimestre
0,00%

0,00%

1,00%
1,00%

1,00%
XOO%

1,00%
1,50%

2,00%

2,OQ%

.2,aa%_
3,00%

3,OO%

3,OO%

3,00%

Acumulado no
ano

0,00%
0,00%
2,00%

4,00%

4,OO%

4,00%

4,00%

4,OO%

6,QQ%

8,00%

8,00%

XJOttt,

12̂ 10%

12̂ JO%

12̂ )0%

12,00%

Total
acumulado

o^.
2 )̂0%

6,00%

10,430%

14̂ *O%

1B,OO%

22.00%

3GJOOK

44;OO%

G4̂ IO%

76,00%

SSJQQfK

100̂ )0%

• Encargos: cada parcela será atualizada trimestralmente pela variação d TR

[Taxa Referencial], mais juros de 1% ao ano, a partir da data da homologação

do PRJ e Aditivo;

O credor KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA está inscrito na relação de

credores com crédito no importe de R$ 405.024,29, na classe quirografária. Este é o

valor do crédito existente na data do ajuizamento da Recuperação Judicial.

Entretanto, este valor poderá ser alterado, caso exista sentença de juízo

competente reconhecendo valor líquido diverso do valor existente na Relação de

Credores [§12, do art 6*, da Lei 11.101/2005].

São estas as informações que entendo pertinentes de serem prestadas.

Rua Itajá, Qd.: 07, Setor Verdes Mares II, Goianira-Goiás. CEP.: 75.370-000
Tel.: (62) 3516-3806 Daniel Caldos Sarros

Escrevente Judiciário
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Daniel Caldas Barros
• Escrevente Judiciário •

Rualtajá, Qd.'; 07, Setor'Yerdes.MaresiIs:@g,Íanir:a-Goiás, CEP.::7õ.370-000
- - . ' ' Tel.í (62) 3516-3806;
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~1̂  * PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 160024557
33E GO T ANTA

FÓRUM - RUA 10 SDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTL ̂
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX ; (62) 3224-888̂

8A VARA CÍVEL - B ANDAR - SL 825

EMITENTE: 47554̂

PROTOCOLO NUMR:

OFÍCIO

_„ PROCESSO
8654-40.2013,8.09,0051

R071F114
2142717

AUTOS NUMR.
NATUEEZA
EXEQUENTE
ADV (REQTE)
EXECUTADO
ADV (REQDO)

: 201
: EXECUÇÃO
: KDCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA
: (12557 GO) DIGNIZIQ TEIXEIRA JAPIASSU
: INDUSTRIA NACIOHAL DE ASFALTOS LTDA
: (22861 GO) THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA

VALOR DA CAUSA: 1.893.397,39
JUIZ(A) : THIAGO BRANDÃO BOGHI ( JUIZ 2 )

Ofício n- 000000000338/20IS
GOIÂNIA, 13 de maio de 2016

Excelentíssimo(a) Senhor(a),

PELO PRESENTE, SOLICITO DE VOSSA EXCELÊNCIA AS PROVIDEN
CIAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE INFORMAR A ESTE JUÍZO ACERCA DA AÇÃQ
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, PROTOCOLO NO 201204285226, ESPECIFICANDO
O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SE ESTE FOI APROVADO, BEM COMO
SE O CREDITO BXEQUENDG DESTA AÇXO, NO VÂLGE DE RÇ 1.393.397,38
(UM MILHÃO, OITOCENTOS E TRINTA E NOVE Mlt, TREZENTOS E NOVENTA E
SETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), FOffl CONTEMPLADO NA RECUPERA

AO RESPONDER ESTE, FAVOR MENCIONAR PROTOCOLO N2 201300

ATENCIOSAMENTE,
086542.

Ao Excelentíssimo(a) Senhoria),
M.M. JUÍZA DE DIREITO
DRâ EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2,CÍVEL
GOIANIRA - GO

™ç,oq
eu
<r



EXCELENTÍSSIMO [A] SENHORfA) JUIZ(A) DA 8^ VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIA/GO.

Processo ns: 8654-40.2013.8.09.0051 (2013.000.865.42)

Natureza: EXECUÇÃO

Exequente: KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA

Executado: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA (em Recuperação Judicial)

Resposta ao Ofício 338/2016

Em resposta ao referido Ofício, venho informar os seguintes fatos acerca da

Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, conforme

seguem adiante.

A Recuperação Judicial foi ajuizada no dia 30/11/2012, tendo sido, o

deferimento no processamento, publicado no dia 18/2/2012.

A recuperanda apresentou tempestivamente o Plano de Recuperação Judicial.

Diante das objecões apresentadas, foi convocada a Assembleia Geral de Credores

para as datas de 3/11/2015 e 10/11/2015, que foi presidida pelo Administrador

Judicial.

Tendo sido cumpridas as formalidades da convocação, O Plano de Recuperação e

seu Termo Aditivo foram colocados em votação na 2- convocação da Assembleia

Geral de Credores, que aconteceu 10/11/2015. O Plano e o Aditivo foram

aprovados pela maioria absoluta dos credores presentes; aprovação por 100%

da classe trabalhista, e por 96,29% da classe quirografária.

O Administrador Judicial apresentou, na data de 11/11/2015, o Relatório de

Votação do Plano de Recuperação Judicial, no qual detalhou as condições de

pagamento para todas as classes, e outros fatos, bem como deu Parecer pela

homologação da aprovação do Plano de recuperação.



No momento a aprovação do Plano de Recuperação aguarda a homologação pelo

Juízo, para que surta seus efeitos, e para que os pagamentos nas condições/^ A\ Ç;
IN \u.."

aprovadas sejam cumpridos pela recuperanda.

No que tange ao pagamento do crédito; as condições de pagamento aprovadas

para a classe quirografária - classe que se enquadra o crédito de KOCH

ASFALTOS DO BRASIL LTDA - foram as seguintes:

• Carência: 18 meses a partir do trânsito em julgado da decisão judicial que

homologar o Plano de Recuperação e seu Termo Aditivo;

• Deságio: 45% sobre o crédito reconhecido na 2- relação de credores;

• Pagamentos: após a carência e o deságio, o pagamento se dará na forma

demonstrada no quadro abaixo:

Descrição

2
3
4

5

8

9

10

JL1_

12

Já.
14

15

Trimestres
^ao 4» (carência)
2 ao 2? {carência}

3s e 4^

I^aio42

12 ao 42

^1230^42^
3.2 ao 42

JL^ao_4s_
123042

1̂  ao 42

No
trimestre

OJXfíí
0,00%
l,OO%

3,00%

da amortização
Acumulado no

ano

0,00%

2,00%

4,00%

Total,

acumulado

O,OO9&

1O,OO9&

22̂ )0%

28JM9&

88,00%

Encargos: cada parcela será atualizada trimestralmente pela variação d

TR (Taxa Referencial], mais juros de 1% ao ano, a partir da data da

homologação do PRJ e Aditivo;

O credor KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA está inscrito na relação de credores



com crédito no importe de R$ 405.024,29, na classe quirografária. Este é o

do crédito existente na data do ajuizamento da Recuperação Judicial.

Entretanto, este valor poderá ser alterado, caso exista sentença de juí:

competente reconhecendo valor líquido diverso do valor existente na Relação de

Credores (§le, do art 6e, da Lei 11.101/2005].

São estas as informações que entendo pertinentes de serem prestadas.

DanfeTCaldosBarros
Escrevente Judiciário
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Zimbra dcbarros@tjgo.jus.br

RÉS: OFÍCIO N° 338/2016 * SOLICITA INFORMAÇÃO - CRÉDITO EXEQUENDO
- CREDOR: KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA W ,

\

De : Adm. Leonardo De Paternostro Sex, 15 de Jul de 2016
<Ieonardo@paternostro.com.br>

Assunto : RÉS: OFÍCIO N° 338/2016 * SOLICITA
INFORMAÇÃO - CRÉDITO EXEQUENDO - CREDOR:
KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA

Para : 'Daniel Caldas Barros' <dcbarros@qgojus.br>,
'Atendimento - Paternostro1

<atendimento@paternostro.com.br>

Prezado Daniel, muito boa tarde. Como vai?

No arquivo anexo envio-lhe as informações que/, na qualidade de
Administrador Judicial/, reputo pertinentes de serem enviadas.
Se precisar de mais alguma colaboração, peco-lhe a gentileza de me
contatar.

Ao dispor.

Muito cordialmente,
Leonardo

Adm. Leonardo De Paternostro
Perito Administrador
CRA/GO 9273

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração
Judicial
www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecilio, n° 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 98408-8790
-i- 55 71 99356-0023
+ 55 11 98798-0110
leonardo@paternostro.com.br
Lpaternostro@gmail.com
Skype: Ipaternostro

—Mensagem original
De: Daniel Caldas Barros [mailto:dcbarros@tjgo.jus.br]
Enviada em: quarta-feira, 13 de julho de 2016 12:37
Para: Atendimento - Paternostro

l de 2 15/07/2016 15:06



Zimbra.
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hítps://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=2734&t2r:Am...

Assunto: OFÍCIO N° 338/2016 * SOLICITA INFORMAÇÃO - CRÉDITO
EXEQUENDO - CREDOR: KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA

Boa tarde Ana Rúbia,

Conforme conversamos ao telefone, solicito à gentileza, em
atendimento a solicitação do MM. Juiz de Direito da 8a Vara CivelX^da-
comarca de Goiânia por meio do oficio n° 338/2016, que informe se o
crédito exequendo no valor de R$ 1.893.397,39 (um milhão, oitocentos
e noventa e três mil, trezentos e noventa e sete reais e trinta e
nove centavos) em favor do credor KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA foi
contemplado na recuperação judicial da recuperanda INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS LTDA em trâmite neste juizo sob o protocolo n°
201204286226.

Att.

Daniel Caldas Barros
Escrivão Judiciário em Substituição - Port. n° 09/2016 Tribunal de
Justiça do Estado de Goiás Comarca de Goianira Vara das Fazendas
Públicas. Reg. Púb. Amb. e 2° Civel

Este email foi escaneado pelo Avast antivirus
https://www. avast.com/antivirus

REVISADO_Resposta ofício_Nacional Asfaltos.docx
]23 KB

2de2 15/07/2016 15:06
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Buscar Francisco Etbds deSouz

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências Dedsão:Recuper -$
Fechar E l Responder | Responder a todos j! Encaminhar j ! Apagar

Decisão: recuperação judicial - Processo: 201204286226

De: "Francisco Eíbds de Souza" <fesouza@tjgo.jus.br>

Para: atendimento@paternostro.com.br

Decisão - Recup...Q1204286226.pdf (2,3 MB) Prévia j Fazer downioad j Porta-arquivos [ Remover

I d e l 8/25/2016 3:31 PM
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVELTOA
COMARCA DE GOIANIRA - GO *&

Processo: 201204286226
BANCO DO BRASIL S/A X INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, sediado no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, por
seu advogado que esta subscreve, ut instrumento de mandato anexo, com endereço
profissional na Rua Almirante Tamandaré, 114, Santa Bárbara, Criciúma-SC, CEP.:
88.804-290, onde recebe avisos/intimações, vem, respeitosamente, ante a presença
de Vossa Excelência;

Requer, sejam todas as intimações referentes, realizadas
exclusivamente nas pessoas dos procuradores abaixo firmados, com endereço na
Rua Almirante Tamandaré, 114, Santa Bárbara, Criciúma-SC, CEP.: 88.804-290,
Fone/Fax (48) 3431-8888, retificando-se a capa dos autos, sob as penas do artigo
236. S1°doCPC.

e

Gustavo Rodrigo Góes Nicoladellí, O£B/SO#B27, OAB/PR 56.918, OAB/ES 23.023
fjddrigo Frassetto Góes, OAB/SO33.416, OAB/PR 64.914, OAB/ES 23.024
Elisiane De Dp^leíles Frassetto^, OAB/SC 17.458, OAB/ PR 64.915, OAB/ES 24.239

Outrossim, requer ajuntada de procuração, com restabelecimento de prazo
em curso.

«r-u
co
c-d
c-o

--ocoevi

Nestes termos,
Pede Deferimento,

GOIANIRA - GO, 15 de janeiro de 2016.

GUSTAVQxR. GÓES NICOLADELLI
OAB/S^.927
OAB/GO 3909^

RODRIGO FRASSETTO GÓES
OAB/SC 33>TÍ6 ,
OAB/GO 39.J3£&7ír

ELISIANE FRASSETTO
OAB/GO 42385

ESCRITÓRIOS: Criciúma - Florianópolis - Joinvile - Chapecó - Porto Alegre - Curitiba - Belo Horizonte - São Paulo.
FONE: 0800 7102300 - E-MAIL: EoesnlcoladclHfScocsiiiCQtadelH.com.hr. - SITE: www.gQ.esiitcolaaclif.cotn.br
CRICIÚMA: Rua Almirante Tamandaré, 114, Santa Bárbara, CEP.: SSS04-290. Fones: (48) 34612300 ou (48) 34318888.
PORTO ALEGRE; Av. Borges de Medeiros 340, Conj. i 04, Centro, CEP.: 90020-020. Fone (51) 32250288.



Poder Judiciário
í'4 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 17794614-8/09
Emissão: 10/02/2016 Venc.:3 l/J 2/2016

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS S/A
Requerido :
Comarca: 040-GOIANIRA Sei-ventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL > jffi\: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00 XL— í

Codg Descrição Qtcle Valor
1 120 PORTE T.T 05 FLS. 1 47,00

Cocíg Descrição Qtde XjçÃlÇA
fif
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tír

Total ; 47,00

$\

~y
urao
"eo

<

Pagável em qualquer agência dos Bancos; BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Federai e Casas Loténcat,.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Eslado de Goiás

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 17794614-8/09
Emissao:10/02/2016Venc.:3 i/12/2016

" jquerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS S/A
:quendo :

v omarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Codg Descrição Qícle Víiloi
1120 PORTE TJ 05 FLS. i 47,00

Codg Descrição Qtde Valor

i

Total : 47,00
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Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG. Caixa Económica Federal e Casas Lotencas.

j Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 17794614-8/09
Emissão:10/02'2U16Venc.:31/12/2016

Lequerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Lequerido :

Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Codg Descrição Qtde Valor
] 1 20 PORTE TJ 05 FLS. 1 47,00

Codg Descrição Qtde Valor

Total : 47,00
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Pagável cm qualquer agência dos Bancos: BRASIL. ITAU-BEG, Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.

85610000000-447000143177-994614809201-261231000001-5



•jff

Mídico~*r
T'-'' ••'• '

híípáí?/jil?tdíòo.mti'anet.bb.conibr/paj/pagÍBas/negocÍo/prOcesso/G^0

SISBB - SISTBMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
23/02/2016 - PORTAL JURÍDICO - 18:16:47

OUVIDORIA EB OSOO 729 5678
COMPROVANTE.DE PAGAMENTO
CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01981-7

CONVÉNIO TJ/GO CONV. CÓDIGO BARRA
CÓDIGO DE BARRAS 85610000000-4 47000143177-9

94614809201-2 61231000001-5
DATA DO PAGAMENTO 23/02/2016
VALOR TOTAL 47,00

AUTENTICAÇÃO SISBB:
5.A38.7EF.OS7.AE5.96E

de 23/0^2016
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CERTIFICO, a pedido !de parte interessada, que revê
os livros existentes neste notariadoa dentre eles, no
número 263S, às fls. 064 (sessenta e quatro), verifique^
constar o seguinte teor: •
PROCURAÇÃO bastante que faz(ein):BANCO DO BRASIL S.A.

Aos sete dias do m6s de dezembro do ano de dois mil e quinze
(07/12/2015) nesta cidade de Taguatínga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público, em que
comparece(m) como outorgante(s) BANCO DO BRASIL S;A., sociedade de economia mista, sediado no Seíor de
Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre !, Edifício Banco dó Brasil, Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF
sob o número 00.000,000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados e arquivados no Departamento Nacional do
Registro do Comércio sob o número 83, neste ato representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu
Diretor Jurídico, ANTONTO PEDRO DA SILVA MACHADO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na QAB-DF
sob n° 1,739-A e OAB-SC 7459, portador da carteira de identidade n° 2.594.785-SS'P/DF e do CPF.n0 239.664.400-91,
residente nesta Capital e domiciliado na Sede da Empresa> investido na função conforme decisão do Conselho de
Administração do Banco do Brasil S.A. em reunião em 16 de setembro de 2013, cuja ata foi registrada sob o n°
201308S0639 na Junta Comercial do'.Distriío Federal cm OS de outubro de 2013; identificado e reconhecido como o
próprio ,do que dou fé. E por ele, me foi dito que, por esíe instrumento público, nomeia e constitui seus bastantes
procuradores os Consultores Jurídicos: EWERTON ZEYD1R CONZALEZ, OAB/SP 112.680 e CPF n°
061.537.408-90; LUCINÉIA FOSSAR, OAB/PR 19.599, OAB/DF 40.297 e CPF n° 540.309.199-87; MARCO
AURÉLIO AGUIAR BARRETO, OAB/BA 8.755, OAB/DF 39.287 e CPF n° 184.0Ó3.S6I-34; MARCOS
EDMUNDO MAGNO PINHEIRO, OAB/MG 64.233, OAB/RJ 117.698 e CPF n" 661.124.356-91; NEILA MARIA
BARRETO LEAL, OAB/DF 15.547 e CPF ! 14.739.082-72; VITO ANTÓNIO BOCCUZZI NETO, OAB/SP 99.628 e
CPF n° 084.047.99S-06; os Consultores Jurídicos Adjuntos: ALEXANDRE BOCCHETTI NUNES, OAB/RJ 93.294 c
GPF n." 981.753.277-15; ALTEMIR BOHRER, OAB/RS 41.844 e CPF n.° 478.700.360-72; AMIR VIEIRA.
SOBRINHO, OAB/GO 15.235 e CPF n° 375.372.701-63; ANDRÉ LUIZ DE MEDEIROS E SILVA, OAB/DF 5.539 c
CPF n.° 317.369.801-06; ANTÓNIO CARLOS ROSA, OAB/MT 4.990-B e CPF n.° 291.233.569-87, CARLOS
EDUARDO LACERDA G.ONTRERAS, OAB/RJ 45,111 e CPF n.° 758.221.727-68; CÉSAR JOSÉ DHEIN
HOEFLING, OAB/DF 24.758 e CPF n.° 477.105.430-49, CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA, OAB/PB 16.109-B c
CPF n." 386.515.725-49; EDUARDO LEOPOLDINO BARBOSA, OAB/DF 1S.69! e CPF n° 687.829.856-34;
ELAINE MARÍA ROCHA SOARES, OAB/SP 58.538 e CPF n.° 666.270.958-15; ERIKA CRISTINA FRAGETI
SA.NTQRO, OAB/SP 128.776 e CPF n° 147.976.128-19; FERNANDO ALVES DE PINHO, OAB/RJ 97.492 e CPF n°
023.414.437-88; ÍNDIO BRASIL LEITE, OAB/DF 19.624 e CPF n° 348.185.611-34; JORGE ELIAS NEHME,
OAB/MT 4.642 e CPF n° 329.555.291-6S; JOSÉ ROBERTO CRIEFFO JÚNfOR, OAB/SP 203.922 e CPF n°
269.266.96S-10; OUiNE ELCE MATQSO DE MEDEIROS, OAB/MG 65.701 e CPF n° 570.443.S4Õ-Ó8; MÁRKX
EDUARDO BARBERIS, OAB/SP 148.909 e CPF n" 096.266.228-30; PAULO SÉRGIO FRANÇA, OAB/SP 115.012
e CPF n° 08Õ.307.35S-Í3; PAULO SÉRGIO GALIZIA BISELLI, OAB/DF 25.219 e CPF n° 026.993.188-09;
RAQUEL PÉREZ ANTUNES CHUST, OAB/SP í 19.574 e CPF n° J49.004.13S-95; ROY BARBOSA DE CAMPOS,
OAB/SP S0.047 e CPF n.° O U. 555.958-23; SANDRO NUNES DE LIMA, OAB/DF 24.693 e CPF TI" 485.415.32Ç-20;
SOLON MENDES DA SILVA, OAB/RS 32,356 e CPF n° 645.945.640-20; VILMON MALCORRA VJLLAGRAN,
OAB/PE SóO-B e CPF n° 382.258.400-20; WAGNER MARTINS PRADO DE LACERDA, OAB/SP 111.593 e CPF
n.° 067.952.978-02, os Assessores Jurídicos: ADRIANO DE ANDRADE, OAB/SP 140.484 e CPF n.° 077.S92.938-S5;
ALBERTO LEMOS'CIAM, OAB/DF 10.801 e CPF n° 417.315.491-72; ALESSANDRO ZEHBIN1 RUÍZ
BARBOSA, OAB/RJ 108.741 e CPF 078.611.477-03; ALEX JUNO, OAB/RS 48.974 e CPF n* 612.191.690-72;
ALEXANDRE POCAI PEREIRA, OAB/SC 8.652 e CPF n° 434.423.829-04; ALEXANDRE SANTOS SAMPAIO,
OAB/RJ 163.545 e CPF n° 804.357.855-91; ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS, OAB/RJ 104.73! e CPF n.°
002.734.377-47; ALINE CRIVELARI, OAB/SP 230.S44 c CPF n.° 272.94S.538-43; AMÍLCAR MARTINS DE
OLIVEIRA, OAB/DF 14.900 e CPF n" 170.580.661-91: ANA CLAUDIA CARDOSO BORGES;BESSA DE SOUZA
ABDALLAH KHACHAB, OAB/SP 184528 e CPF n.D 106.975.878-78; ANA RAQUEL PEREZ CHERUBÍNJ, •
OAB/SP 205.247 e CPF n.° 275.344.7\; ANA REGINA MARQUES BRANDÃO, OAB/AL 4.891 e OAB/BA
33.535 e CPF n." 533.S25.794-72; ANDERSON FORBECK BATTrSTELLL OAB/DF 39.714 e CPF n°
023.494.519-25; ANDRÉ PEREIRA DA SILVA BRUNORO, OAB/SP 19?.306 e CPF n.° 271.638.528-94;
ANDREZA DUARTE CANDEMIL, OAB/SC 17.998 e CPF n° 005,478.529-40; ANGELO CÉSAR LEMOS,
OAB/MG 64.228 e CPF n.° 718.429.506-49; ATÍLIO SANCHEZ COSTA, OAB/SP 240.692 e CPF n."
283.4ÕO.S98-99; AUDERI LUIZ DE TVIARCO, OAB/SC 20.525-B e CPF n° 182.110.469-20; BETANIÁ MARA

, COELHO GAMA, OAB/BA 14.331 e CPF n° 505.547.945-00; BRAINA SARTI MARTINS, OAB/SP 254.444 e CPF
n° 316.561.1.58-08; CATO EDUARDO VON DREIFOS, OAB/SP 228.229 e CPF n." 218.335.638-32; CAMILA
RIBEIRO DE MORAES BRUNORO, OAB/SP 227.743 e CPF n.° 296.189.558-S5; CARLOS EDUARDO
GOETTENAUER DE OLIVEIRA, OAB/SP 302,239 e CPF n.° 013.937.456-60; CARLOS EDUARDO PESSOA
DÍAS, OAB/SP 206.629 e CPF n° 254.963.ÓSS-Q4; CARLOS GUILHERME ARRUDA SILVA, OAB/MG 68.106 e
CPF n.° 726.465.196-72; CARLOS JOSÉ MARCIÉRI, OAB/SP 94.556 e CPF n° 035.252.638.64; CÁSSIA REGINA
TRUPPEL, OABVSP 170,788 e CPF n." Q50.S54.98S-44; CASSIANO ESK1LDSSEN, OAB/PR 34,831 c CPF n.°
024.75 S.OÍ9-52; CHRISTIANNE PENTEADO FERREIRA, OAB/SC 23.507-B e CPF n° 015.40S.2S9-99; CLAUDIA
PORTES CORDEIRO, OAB/SP 219,265, e CPF n.0 2S6.434.20S-16; CLÁUDIO FERNANDO AZEVEDO DE
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SOUZA, OAB/DF 17.542 e CPF n° 856.301.951-15; WILDERSON BOTTO, OAB/MG 66.037 e CP
618.146.606-15; WILSON ROBERTO PARPINELLÍ, OAB/SP 135.266 e CPF n° 087.004.538-54, todos brasile\&f,
advogados, domiciliados na Sede do Outorgante, (dados fornecidos por declaração, ficando o Outorgante responsável
sua veracidade, bem como por qualquer íncorreção), aos quais confere os poderes da cláusula ad judicia, quer para a:
práíica de atos em processos no âmbito judicial, quer para a prática de atos em processos no âmbito administrativo e os
poderes especiais de: receber CITAÇÃO, este conferido apenas aos Consultores Jurídicos e aos Consultores
Jurídicos Adjuntos, reconhecer a procedência do pedido, desistir, dar e receber quitação, firmar compromisso,
apresentar reclamação correicional e representação correicional e ingressar em recinto no qual esteja sendo realizada
assembleia ou reunião de que participe, possa participar ou deva comparecer o Outorgante, para, em quaisquer processos
ou procedimentos contenciosos ou administrativos, defender os direitos e interesses do Outorgante, podendo, para tanto,
Impetrar mandados de segurança, propor ou contestar ações, inclusive ações rescisórias, opor exccçSo de qualquer
natureza, reconvir, nomear e impugnar peritos, solicitar a abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas-crimc, prosíar
informações e usar de todos os meios de recursos, em direito permlíídps, em iodas as instâncias, turmas recursais ou
tribunais, aceitar ou embargar concordatas, requerer falências, declarar, habilitar e impugnar créditos, praticar todos os
atos necessários em processos de recuperação judicial e extrajudicial, representar o Outorgante perante quaisquer órgãos
públicos, solicitar informações escritas necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgados, receber intimações para a
ciência c andamento dos respectivos pleitos, exceio as que, por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorgante,
Nas hipóteses em que o Outorgante atue como convenènte, conveniado, mandante, mandatário, gestor, mantenedor, os
Outorgados ficam investidos de todos os poderes constantes dos respectivos contratos ou instrumentos de mandato que
não excedam dos poderes antes descritos, O presente mandato não revoga outros mandatos que anteriormente tenham sido
firmados e ratifica todos os atos praticados pelos advogados acima nom tirados que não extrapolem os poderes ora
outorgados. Os poderes ora outorgados poderSo ser exercidos conjunta ou mdividijalrn^nte. Os p(oderes ora conferidos aos
Outorgados, exceto o de receber CITAÇÃO, podem ser subslabelccidos, com ou semiresèrva de iguais poderes .
(LAVRADO SOB MINUTA). Esclareci ao outorgante quanto ao significado deste ato, após o que lhe li em voz alia ti
pausada o presente instrumento que aceitou(aram) e assÍnou(aram). DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE
ACORDO COM A LEI, (aa.)ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada,
ANTÓNIO PEDRO DA SILVA MACHADO. Nada mais. Era o que se continha em dito livro e folhas, com
relação ao pedido de protocolo n° 330í>2, de onde fiz extrair a presente certidão, a qual me reporto e dou fé.
Guia de recolhimento n" 00131861, no valor de RS 10,45, referente aos emolumentos cartorários desta
certidão. Selo digital desta certidão 11° TJDFT201601000S1905SRZL. Para consultar o selo, acesse
www.tjdft.jus.br ;•. .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Brasília. 10 de fevereiro de 2016~ i i

Em Testemunho /7£P<r~8ãverdade

-II-
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e assinar. DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM Á LEI. DOU FÉ. Eu, ELIE
GOMES .UMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o preseníe^
ato comendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo; (aa.)MARCELO
ROBERTO DE LIRA, Tabelião Substituto, EWERTON ZE^DIR GONZAJLEZ, nada mais.
Trasladada em seguida. E eo, ffij subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Guia de
recolhimento n° 00 í 81554, no valor dê R$ 34,85, referente aos emolumentos cartorários. Selo Digitai
n° TJDFT20160100075094BWVU. Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br

1

EM TESTEMUNHO ( "ffl ) DÁ VERDADE.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUiZ't)E DIREITO DA>1 VARA FAMID
SUCESSÕES INFÂNCIA JUVENTUD DA COMAkÒA DE GOIANIRA-GO V

Processo:201204286226
BANCO DO BRASIL S/A X INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, sediado no
Seíor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, por
seu advogado que esta subscreve, ut instrumento de mandato anexo, com endereço
profissional na Rua Almirante Tamandaré, 114, Santa Bárbara, Criciúrna-SC, CEP.;
88.804-290, onde recebe avisos/intimações, vem, respeitosamente, ante a presença
de Vossa Excelência:

Requer, sejam todas as intimações referentes, realizadas
exclusivamente nas pessoas dos procuradores abaixo firmados, com endereço na
Rua Almirante Tamandaré, 114, Santa Bárbara, Criciúma-SC, CEP.; 88.804-290,
Fone/Fax (48) 3431-8888, retificando-se a capa dos autos, sob as penas do artigo
236. §1°doCPC.

Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli, O£8-/SCl£927, OAB/PR 56.918, OAB/ES 23.023
Rodrigo Frassetto Góes, OAB/SC 3^41^OAB/PR 64.914, OAB/ES 23.024
Eiisiane De Dornelles Frassetto,, CJABTSC 17.458, OAB/ PR 64.915, OAB/ES 24.239

Outrossim, requer a juntada de procuração, com restabelecimento de prazo
em curso.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

GOIANIRA - GO, 15 de janeiro de 2016.

GUSTAVO K GÓES NICOLADELLl
OAB/SC 8.927
OAB/GO 39£

RODRIGO FRASSETTO GÓES
OAB/SG-337416
OAB/GO 39.096A

ELISIANE F
OAB/GO 423

ESCRITÓRIOS: Criciúma - Florianópolis - Joinvile - Chapecó - Porto Alegre - Curitiba - Belo Horizonte - Sã.o Paulo.
FONF' 0800 7102300 - E-MAII.: gocsnicoIadelH^gocsnícoladeni.com.br-SJTE: www.goesnicotadcni.com.br
CRICIÚMA. Rua Almirante Tamandaré, 114, Santa Bárbara, CEP.: 88804-290. Fones: (48) 34612300 ou (48) 34318888.
PORTO ALEGREi Av. Borges de Medeiros 340, Conj. 104, Centro, CEP.: 90020-020. Fone (51) 32250288.



j^íjB Píjdev Judiciário
pS&Êáí Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

DUAJ-Documenío Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: .17794607-5/09
Emissão: 10/02/2016 Vcnc. :31 /l 2/2016 ,

: Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
i Requerido :
í Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CT/ÉL •
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL J

Processo: 428622,83.2012.8,09.0064 Valor: 10.000,00 _'
Codg Descrição Qtde Valor
1 120 PORTE T.T 05 FLS. 1 475OC
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Total : 47,00
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Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas,

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 17794607-5/09
Emissão: 1 0/02/20 1 6 Venc.:3 1/12/2016.

equereme: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
equerido :

Comarca: U40-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.S3.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Codg Descrição Qtde Valor
1 í 20 PORTE TJ 05 FLS. 1 47,00

-

Codg Descrição Qtde Valor

i

Total : 47,00
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Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG. Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 17794607-5/09
ifâ Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão: 10/02/20 16 Venc.:31/12/2016
lequerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ivequerido :
Comarca: 040-GO1ANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622. 83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Codg Descrição Qtde Valor
i 120 PORTE TJ 05 FLS. I 47,00

t

Codg Descrição Qtde Valor

i
|

Total : 47,00

o
'$•

y

i<

85660000000-9 47000143177-9 946075092̂  :5



SISB3 - SISTEMA DS INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
23/02/2016 - PORTAL JURÍDICO - 13:15:47

OUVIDORIA BB 0800 729 5678
COMPROVANTE DE PAGAMENTO
CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA; 01981-7

CONVÉNIO TJ/GO CONV. COD.-IGO BARRA
CÓDIGO DS BARRAS 85660000000-9 "4-7000143177-9

94607509201-9 61231000001-5
DATA DO PAGAMENTO 23/02/2016
VALOR TOTAL 47,00

AUTENTICAÇÃO SISBB :
A.B47.494.52C.CFC.994
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^ CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revê
os livros existentes neste notariado^ dentre eles, no
número 2638, às fls. 064 (sessenta e quatro), veríflqueT
constar o seguinte teor: ;

PROCURAÇÃO bastante que fsz(em):BANCO DO BRASIL S.A.

Aos sete dias do mês de dezembro do anã de dois mil e quinze
(07/12/201.5) nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público, em que
comparece(m) como outorgante(s} BANCO DO BRASIL S.-A., sociedade de economia mista, sediado no Selor de
Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, Edifício Banco dó Brasil, Brasília, Distrito Federal, inscriío no CNPJ/MF
sob o número 00,000.000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados e arquivados no Departamento Nacional do
Registro dç> Comércio sob o número 83, neste ato'representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu
Díretor Jurídico, ANTÓNIO PEDRO DA SILVA MACHABO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB-DF
sob n° 1.739-A e OAB-SC 7459, portador da carteira de identidade n°2.594.785-SSP/DF e do CPF.n" 239.664.400-91,
residente nesta Capital e domiciliado na Sede da Empresa, investido na função conforme decisão do Conselho de
Administração do Banco do Brasil S.A. em reunião em 16 de setembro de 2013, cuja ata foi registrada sob o n°
20130S80639 na Junta Comercia! do\Distriío Federal em OS de outubro de 2013; identificado e reconhecido como o
próprio .do que dou fé. E por ele, trie foi dito que, por este instrumento público, nomeia e constitui seus bastantes
procuradores os Consultores Jurídicos: EWERTON ZEYD1R GONZALEZ, OAB/SP i 12.680 e CPF n°
061.537.40S-90; LUC1NÉIA FOSSAR, OAB/PR 19.599, OAB/DF 40.297 e CPF n" 540.309.199-87; MARCO
AURÉLIO AGUIAR BARRETO, OAB/BA 8.755, OAB/DF 39.287 e CPF n° 1S4.Q63.S61-34; MARCOS
EDMUNDO MAGNO PINHEIRO, OAB/MG 64.233, OAB/RJ 1I7.69S e CPF n° 663.124.356-91; NEILA MARIA
BARRETO LEAL, OAB/DF 15.547 e CPF l Í4.739.0S2-72; VITO ANTÓNIO BOCCUZZ1 NETO, OAB/SP 99.628 e
CPF n" 084.047.998-06; os Consultores Jurfdicos Adjuntos: ALEXANDRE EOCCHETTI NUNES, OAB/RJ 93.294 e
GPF n." 981.753.277-15; ALTEMIR BOHRER, OAB/RS 41.844 e CPF n." 478.700.360-72; AMIR VIEIRA
SOBRINHO, OAB<GO 15.235 e CPF n° 375.372.701-63; ANDRÉ LUIZ DE MEDEIROS E SILVA, OAB/DF 5.539 e
CPF n." 317.369.801-06; ANTÓNIO CARLOS ROSA, OAB/MT 4.990-B c CPF n.D 291.233.569-S7, CARLOS
EDUARDO LACERDA CONTRERAS, OAB/EU 45.111 e CPF n.° 758.221.727-68; CÉSAR JOSÉ DHEIN
HOEFLING, OAB/DF 24.758 e CPF n.à 477.105.430-49, CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA, OAB/PB 16.I09-B c
CPF n.° 386.515.725-49; EDUARDO LEOPOLDINO BARBOSA, OAB/DF 18.691 e CPF n° 687.S29.S56-34;
ELAINE MARIA ROCHA SOARES, OAB/SP 5S.538 e CPF n.° 666.270.958-15; ER1KA CRISTINA FRAGETÍ
SANTORO, OAB/SP 128.776 e CPF n° 147.976.128-19; FERNANDO ALVES DE PINHO, OAB/RJ 97,492 e CPF n°
023.414.437-88; ÍNDIO BRASIL LEITE, OAB/DF 19.624 e CPF n° 348.185.61 J-34; JORGE ELIAS NEHME,
OAB/MT 4.642 e CPF n° 329.555.291-6S; JOSÉ ROBERTO CH1EFFO JÚNIOR, OAB/SP 203.922 e CPF n°
269.266.968-10; JUNE ELC.E MATOSO DE MEDEIROS, OAB/MG 65.701 e CPF n° 570.443.846-68; MÂRTO^
EDUARDO BARBERIS, OAB/SP 143.909 e CPF n° 096.266.228-30; PAULO SÉRGIO FRANÇA, OAB/SP 115.012'
e CPF n° 086,307.358-13; PAULO SÉRGIO GALIZIA BISELLi, OAB/DF 25.219 e CPF n° 026.993. l S3-09;
RAQUEL PÉREZ ANTUNES CHUST, OAB/SP 119.574 e CPF n° 149.004.138-95; ROY BARBOSA DE CAMPOS,
OAB/SP 80.047 c CPF n.u 01,1.555.958-23; SANDRO NUNES DE LIMA, OAB/DF 24.693 e CPF n° 485.4 í 5.320-20;
SOLON MENDES DA SILVA, OAB/RS 32.356 e CPF n° 645.945.640-20; VÍLMON MALCORRA VJLLAGRAN,
OAB/PE S60-B e CPF n° 382.258.400-20; WAGNER MARTINS PRADO DE LACERDA, OAB/SP 111.593 e CPF
n.° 067.952.978-02, os Assessores Jurídicos: ADRIANO DE ANDRADE, OAB/SP 140.484 e CPF n." Q77.S92.938-S5;
ALBERTO LEMOS GIANI, OAB/DF 10.801 e CPF n° 417.315.491-72; ALESSANDRO ZERBINI RU1Z
BARBOSA, OAB/RJ 108.741 e CPF 078.611.477-03; ALEX JUNG, OAB/RS 48.974 e CPF n.° 612.191.690-72;
ALEXANDRE POCA1 PEREIRA, OAB/SC 8.652 e CPF n° 434.423.829-04; ALEXANDRE SANTOS SAMPAIO,
OAB/RJ 163.545 e CPF n° 804.357.855-91; ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS, OAB/RJ 104.731 e CPF n.0
00^734377-47; ALINE CRIVELARI, OAB/SP 230;S44 e CPF n.° 272.94S.53S-43; AMÍLCAR MARTINS DE
OLIVEIRA, OAB/DF 14.900 e CPF n° 170.580.661-91; ANA CLAUDIA CARDOSO BORGES B ESSA DE SOUZA
ABDALLAH KHACHAB, OAB/SP 18452S e CPF n.° 106.975.878-78; ANA RAQUEL PEREZ CHERUBÍNI,-
OAB/SP 205.247 e CPF n.° 275.344.78:8-80; ANA REGINA MARQUES BRANDÃO,. OAB/AL 4.891 e OAB/BA
33.535 e CPF n." 533,825.794-72; ANT>ERSON FORBECK BATTrSTELLI, OÀB/DF 39.714 c CPF n°
0^3.494.519-25; ANDRÉ PEREIRA DA SILVA BRUNORO, OAB/SP í 99..306 e CPF n." 271.638.523-94;
ANDREZA DUARTE CANDEtMIL, OAB/SC 17.998 e CPF n° 005.478.52940; ANGELO CÉSAR LEMOS,
OAB/MG 64.228 e CPF. n.° 718.429.506-49; ATÍLIO SANCKEZ COSTA, OAB/SP 240.692 e CPF n.°
283 460 S9S-99; AUDERI LUIZ DE MARCO, OAB/SC 20.525-B e CPF n° 182.110.469-20; BETANJA MARA
COELHO GAMA, OAB/BA 14.331 e CPF n° 505.547.945-00; BRAINA SART1 MARTINS, OAB/SP 254.444 y CPF
n" 316.561.158-08; CAIO EDUARDO VON DRElFUS, OAB/SP 228.229 e. CPF n.° 218,335.638-32; CAMILA
RrBEÍRO DE MORAES BRUNORO, OAB/SP 227.743 e CPF n." 296,189.558-85; CARLOS EDUARDO
GOETTENAUER DE OLIVEIRA, OAB/SP 302.239 e CPF n.° 013.937.456-60; CARLOS EDUARDO PESSOA
DIAS, OAB/SP 206.629 e CPF n° 254.963.638-04; CARLOS GUíLHERME ARRUDA SILVA, OAB/MG 68.106 c
CPF n.° 726.465.196-72; CARLOS JOSÉ MARCIÊR1, OÀB/SP 94.556 e CPF n° 035.252,638.64; CÁSSIA REGÍNA
TRUPPEL, OAB/SP 170.788 e CPF n.D 050.854.988-44; CASSIANO ESKiLDSSEN, OAB/PR 34.S31 e CPF n.°
024.758.029-52; CHRISTIANNE PENTEADO FERREIRA, OAB/SC23.507-B e CPF n° 015.408.2S9-99; CLAUDIA
PORTES CORDEIRO, OAB/SP 219.265, c CPF n." 286.434.2QS-16; CLÁUDÍO FERNANDO AZEVEDO DE
FARIA, OAB/RJ m.942_fi:GE£n£075J35.087^J^CLOJ)O^RO^€RtíANaE^^CFBR^A3j3AB/SP 206.S5.8 .
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SOUZA, OAB/Df 17.542 e CPF n° 856.301.951-15, WILDERSON BOTTO, OAB/MG 66.037 e
618.146.606-15; WILSON ROBERTO PARPÍNELLÍ, OAB/SP 135.266 e CPF n" 087.004.53S-54, todos brasileitok
advogados, domiciliados na Sede do Outorgante, (dados fornecidas por declaração, ficando o Outorgante responsável *-**
sua veracidade, bem como por qualquer incorreção), aos quais confere os poderes da cláusula ad judicia, quer pá
prática de aios em processos no âmbito judicial, quer para a prática de atos em processos no âmbito administrativo e o!
poderes especiais de:,receber CITAÇÃO, este conferido apenas aos Consultores Jurídicos e aos Consultores
Jurídicos Adjuntos, reconhecer a procedência do pedido, desistir, dar e receber quitação, firmar compromisso,
apresentar reclamação correicíonal e representação correicional e ingressar em recinto no qual esteja sendo realizada
assembleia ou reunião de que participe, possa participar ou deva comparecer o Outorgante, para, em quaisquer processos
ou procedimentos contenciosos ou administrativos, defender os direitos e interesses do Outorgante, podendo, para tanto,
impetrar mandados de segurança, propor ou contestar açõ^s, inclusive açíies rescisórias, opor exceçSo de qualquer
natureza, reconvir, nomear e impugnar peritos, solicitar a abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas-crime, prestar
informações e usar de todos os meios de recursos» ern direito permítídps, cm todas as instâncias, turmas recursais ou
írihunais, aceitar ou embargar concordatas, requerer falências, declarar, habilitar e impugnar créditos, praticar todos os
aios necessários em processos de recuperação judicial e extrajudicial, representar o Outorgante perante quaisquer órgãos
públicos, solicitar informações escritas necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgados, receber intimações para a
ciência e andamento dos respectivos pleitos, exceto as que, por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorgante.
Nas hipóteses em que o Outorgante atue como convenènie, conveniado, mandante, mandatário, gestor, mantenedor, os
Outorgados ficam investidos de todos os poderes constantes dos respectivos contratos ou instrumentos de mandato que
nSo excedam dos poderes antes descritos. Ò presente mandato não revoga outros mandatos que anteriormente tenham sido
firmados e ratifica todos os atos praticados pelos advogados acima nominados que não extrapolem os poderes ora
outorgados. Os poderes ora outorgados poderjfo serexercjdos conjunta ouindividualmente. Os poderes ora conferidos aos
Outorgados, exceio o de receber CITAÇÃO, podem ser substabelecidos, com ou semi reserva de iguais poderes .
(LAVRADO SOB MINUTA). Esclareci ao outorgante quanto ao significado deste ato, após o que lhe li cm voz alia e
pausada o presente instrumento que aceitou(aram) e assino u(aram). DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE
ACORDO COM A LEI. (aa,)EUENE GOMES UMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada,
ANTOÍNTO PEDRO DA SILVA MACHADO. Nada mais. Era.p que se continha em dito livro e folhas, com
relação ao pedido de protocolo n° 33092, de onde fiz extrair a presente certidão, a qual me reporto e dou fé.
Guia de recolhimento n° 00181861, no valor de RS 10,45, referente aos emolumentos cartorários desta
certidão. Selo digital desta certidão n° TJDFT2016G100081.9053RZL, Para consullar o selo, acesse
www.tjdft.jus.br ;•

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE.

Brasília, 10 de fevereiro de 2016

Em Testemunho
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e assinar. DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU FE. Eu, ELIE
GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi. H e encerro o presente
ato colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo: (aa.)iVIARCELO
ROBERTO DE LIRA, TabeHão Substituto, EWERTON ZE^ÒÍR GON2ALEZ, nada mais.
Trasladada cm seguida. E eu, *y\, dou fé, e assino em público e raso. Guia de
recolhimento n° 00181554, no valor de RS 34,85, referente aos emolumentos cartorários. Selo Digital
n° TJDFT20Í60Í00075094B\WU, Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br

} DA VERDADE.



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
Fazendas Públicas e 2°Cível

TERMO DE ENCERRRAMENTO

Certifico que nesta data encerrei o presente volume na folha

4.035.

Goianira-GO, 06 de setembro de 2016

FnanciscQ/Elbds de Souza
Niserívão Judiciário


